
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
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DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 90007/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
ENCASCALHAMENTO) EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 
INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, 
Rio Grande do Norte e Sergipe) POR SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS 
SECAS – DNOCS (193002) 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ.: 10.957.855/0001-69  
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DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 
estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, 
representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil e socio desta empresa, 
portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA: 

a) Estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pelo DNOCS; 

b) Que executará o (s) serviços (s) de acordo com o Termo de Referência, Especificações 
Técnicas e demais Normas e Instruções fornecidas pelo DNOCS, Normas Técnicas da 
ABNT e àquelas complementares, que alocará todos os equipamentos, 

c) pessoal e materiais necessários, que tomará todas as medidas para assegurar um 
controle de qualidade adequado, bem como prevenirá e mitigará o impacto sobre o 
meio ambiente, sobre os moradores vizinhos e que demonstrará rotineiramente à 
Fiscalização o alcance em todos os serviços e na obra como um todo; 

d) Que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários 
para execução das obras de que trata o objeto do Edital e que estes deverão estar em 
perfeitas condições de uso quando da contratação das obras. Estes equipamentos 
estarão sujeitos a vistoria “in loco” pelo DNOCS, por ocasião da contratação e sempre 
que necessário; 

 
e) Que a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a alocação de qualquer 

tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por 
solicitação do DNOCS, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, em 
prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação; 

 
f) Que se compromete a estar pronto para a execução dos serviços a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, sob pena da configuração disposta no art. 162, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

 
g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações, objeto da licitação e obteve os documentos necessários 
à formulação da proposta; 

h) Que executará os serviços de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital; 
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i) Que providenciará, assim que for assinado o contrato, a Anotação de Responsabilidade
Técnica do (s) responsável (is) técnico (s) indicados em sua proposta, junto ao CREA;

j) Que implantará, no prazo determinado pelo engº fiscal do DNOCS, as placas de obra e
institucionais nas quantidades e modelos estabelecidos pelo Órgão;

k) Que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de
Trabalho na Indústria da Construção);

l) Que respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

CPF: 098.548.566-31 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.957.855/0001-69 DUNS®: 89*****16
Razão Social: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/04/2025 Automática
FGTS 29/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 20/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/02/2025
Receita Municipal Validade: 14/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/11/2024 16:06 de
CPF: 098.XXX.XXX-31      Nome: RENATO DE SOUZA BOTELHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208509114 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2211

2244

BELO HORIZONTE

1 DEZEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2301036934

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/685.033-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2301036934

Data

04/12/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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1 

 

 
 
 

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 10.957.855/0001-69 
NIRE 3120850911-4 

 
Renato de Souza Botelho, brasileiro, solteiro, natural de Belo Horizonte, MG, nascido 
em 07/05/1990, engenheiro civil, CPF: 098.548.566-31, carteira de identidade nº MG 
13.908.418 – SSP/MG,  residente e domiciliado em Belo Horizonte, MG, a Rua Abel 
Araújo, 672, CEP 30350-532, Bairro São Bento; e 
 
Gustavo de Souza Botelho, brasileiro, solteiro, natural de Belo Horizonte, nascido em 
22/07/1992, estudante, CPF: 115.128.586-25 – carteira de identidade n.º MG- 
13.908.394 - SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, MG, a Rua Abel 
Araújo, 672, Bairro São Bento, CEP 30350-532; e  
 
 
Únicos sócios quotistas da empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA,  CNPJ/MF 
n.º 10.957.855/0001-69, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, sob o NIRE 3120850911-4 em 03/06/2009, deliberam, de comum 
acordo, alterar e consolidar seu contrato social e o fazem, mediante as seguintes 
cláusulas e condições e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa 
forma societária. 
 
DELIBERAÇÕES 
 
Cláusula Primeira – Sede  
 
Os sócios em comum acordo decidem transferir o endereço da sede da Rua Dos 
Timbiras, 2.645, sala 705,  Bairro Santo Agostinho, CEP 30140-063, Belo Horizonte, MG, 
para Rua Juiz Achilles Velloso, 160, sala 09, Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo 
Horizonte, MG. 
 
Clausula Segunda – Objeto Social 
 
O objeto social não sofrerá alterações. 
 
 
ALTERAÇÃO 
 
A Cláusula Segunda após as deliberações passam a ter as seguintes redações: 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula segunda: A sociedade terá sua sede na Rua Juiz Achilles Velloso, 160, sala 09, 
Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo Horizonte, MG. 
Filial estabelecida a Av. Marechal Rondon, 735, Bloco B, Fundos, Bairro Aeroporto 
Velho, CEP 68181-010, Itaituba, Pará. Capital social de R$ 100,00 e atividades iguais ao 
da sede. 
 Parágrafo único – É facultado à sociedade, a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de 
sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, atribuindo-lhes se necessário, capital autônomo, observada a 
legislação vigente sobre a matéria. 
 
 
Após as alterações retro lançada, a estrutura do Contrato Social passa a conter o texto 
consolidado, a seguir: 
 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
Cláusula primeira: A Sociedade girará sob a denominação de AGR BOTELHO 
ENGENHARIA LTDA. 
 
Cláusula segunda: A sociedade terá sua sede na Rua Juiz Achilles Velloso, 160, sala 09, 
Bairro Estoril, CEP 30494-180, Belo Horizonte, MG. 
Filial estabelecida a Av. Marechal Rondon, 735, Bloco B, Fundos, Bairro Aeroporto 
Velho, CEP 68181-010, Itaituba, Pará. Capital social de R$ 100,00 e atividades iguais ao 
da sede. 
 Parágrafo único – É facultado à sociedade, a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de 
sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, atribuindo-lhes se necessário, capital autônomo, observada a 
legislação vigente sobre a matéria. 
 
Cláusula terceira: A Sociedade terá como objeto social o ramo de: Serviços de 
Engenharia -  Cnae: 7112-0/00,  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador– Cnae: 7732-2/01, Construção de edifícios – Cnae: 4120-4/00,  
Construção de Rodovias – Cnae: 4211-1/01; Construção de Barragens – Cnae: 4221-
9/01, Transporte rodoviário, municipal, intermunicipal e internacional  de cargas – 
Cnae 4930-2/02; Transporte rodoviário de cargas perigosas - Cnae 4930-2/03 e 
Serviços de terraplenagem - Cnae 4313-4/00. 
 
Cláusula quarta: O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais), divididos em 1.400.000 (um milhão e quatrocentos mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do país, 
assim distribuídas entre os sócios, acima qualificados: 
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QUOTISTAS % Nº QUOTAS VALORES EM R$ 
Renato de Souza Botelho 50,00 700.000 700.000,00 
Gustavo de Souza Botelho 50,00 700.000 700.000,00 

TOTAL 100,00 1.400.000 1.400.000,00 
 
 
Cláusula quinta: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de 
capital, respondendo solidariamente pela total integralização do capital social de 
conformidade com o Art. 1.052 da Lei nº. 10.406/2002. 
 
Cláusula sexta: A administração e representação da sociedade será exercida pelos 
sócios Renato de Souza Botelho e Gustavo de Souza Botelho, em conjunto ou 
isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
 
Cláusula sétima: Os sócios poderão de comum acordo a qualquer tempo efetuar uma 
retirada mensal pelo exercício da administração da sociedade, a título de pró-labore, 
respeitando as limitações legais vigentes, considerando-a como despesa da sociedade.  
 
Cláusula oitava: O início das operações sociais será a data de arquivamento do 
Contrato Social na JUCEMG e a sua duração será por tempo indeterminado, encerrando 
o exercício do ano fiscal todo o dia 31 de dezembro de cada ano. O administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício. 
Parágrafo primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais 
de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da lei nº 
10.406/2002. 
Parágrafo terceiro: Fica autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei 
nº 10.406/2002. 
Parágrafo quarto: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para futura 
destinação. 
 
Cláusula nona: As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a outros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo 
em igualdade de condições e preços, o direito de preferência ao sócio cotista da 
sociedade que queira adquiri-las.  
Parágrafo primeiro: no caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, no todo 
ou em parte, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência mínima de trinta 
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dias e seus haveres lhe serão embolsados dentro da modalidade e acordo firmado na 
época. 
Parágrafo segundo: a admissão de novos sócios, em caso de um dos sócios desejar 
negociar parte de sua participação no capital da sociedade, se dará após a observação 
do parágrafo primeiro desta cláusula e haver concordância da sociedade para o novo 
sócio a ser admitido. 
Parágrafo terceiro: Observados os parágrafos anteriores desta cláusula, sem prejuízos 
para a sociedade, poderá ser admitido na sociedade, a participação de sócios, a saber: 
Pessoas físicas ou jurídicas assumindo os mesmos todas as responsabilidades e 
obrigações da cláusula quinta na proporção da importância a que tiverem no capital 
social da sociedade. 
 
Cláusula décima: em caso de declaração judicial de falência de um dos sócios ou 
extinção de uma sociedade participante do capital social, o montante da importância de 
sua participação será apurado em balanço extraordinário ao exercício fiscal, e 
reembolsado na forma do parágrafo primeiro da cláusula anterior ou de acordo com a 
decisão judicial.  
 
Cláusula décima primeira: no caso de falecimento de qualquer um dos sócios ou 
extinção de uma sociedade participante, a sociedade não se dissolverá, continuando 
suas operações por seus herdeiros ou sucessores legais, salvo vontade expressa e 
voluntária dos mesmos de não se vincularem à sociedade, caso em que se fará o balanço 
de encerramento e proceder-se-á a extinção da sociedade. 
Parágrafo único: ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a pluralidade de 
sócios não for reconstituída no prazo de 180 dias, entrará a sociedade no processo de 
liquidação nos termos da legislação aplicável.  
 
Cláusula décima segunda: Este instrumento particular de contrato social de sociedade 
Ltda, será regido pela Lei nº. 10.406/2002, tendo como regência supletiva as normas 
regimentais da sociedade anônima nos termos da lei nº. 6.404/76. 
 
Clausula décima terceira: As partes elegem o foro desta comarca para dirimirem 
quaisquer dúvidas ou ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  
 
  Os sócios declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa a concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade, conforme o § 1º do artigo 1.011 da Lei nº. 10.406/2002. 
  E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que 
neste instrumento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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totalidade o presente contrato, assinando-a, digitalmente o presente instrumento, para 
que possa produzir os devidos efeitos legais.  
 
   

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2023. 
  
              ___________________________________________________________________ 
     Renato de Souza Botelho 
      Sócio Administrador 
       
   ___________________________________________________________________ 
     Gustavo de Souza Botelho 

       Sócio Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/685.033-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2301036934

Data

04/12/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

098.548.566-31 RENATO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/685.033-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3120850911-4 e protocolado sob o número 23/685.033-4 em 05/12/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11283997, em 07/12/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

098.548.566-31 RENATO DE SOUZA BOTELHO

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Belo Horizonte. quinta-feira, 07 de dezembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/12/2023, às 12:18 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 07 de dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11283997 em 07/12/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 236850334
- 05/12/2023. Autenticação: 94237AD6B3E5C33D05EF52B8BEA09FE5E9AAF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/685.033-4 e o código de segurança PhxZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN 16
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.957.855/0001-69
Razão

Social: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Endereço: R DOS TIMBIRAS 2645 SL 705 / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE /
MG / 30140-063

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2024 a 29/11/2024

Certificação Número: 2024103109591638298801

Informação obtida em 14/11/2024 16:10:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/11/24, 16:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 10.957.855/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:16:07 do dia 09/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2025.
Código de controle da certidão: 8DDD.433B.9B60.3F7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 10.957.855/0001-69
Certidão nº: 47467087/2024
Expedição: 08/07/2024, às 09:33:24
Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 10.957.855/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

30494-180

SALA 09

160

ESTORIL BELO HORIZONTE MG

OESTE

0.951.839/001-6 06/09/2024

20

20/05/2014

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

PORTE DA EMPRESA

DEMAIS

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

098.548.566-31 RENATO DE SOUZA BOTELHO

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

10.957.855/0001-69

RUA JUIZ ACHILLES VELLOSO

4120-4/00-00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
4211-1/01-00 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
7112-0/00-00 SERVICOS DE ENGENHARIA
4313-4/00-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4930-2/02-00 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
4930-2/03-00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
4221-9/01-00 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABKDEKPKKJ
Certidão nº 29.116.404 Exercicio: 2024
Emissão em: 14/11/2024 Requerimento em: 15:59:10 Validade: 14/12/2024

Nome: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 10.957.855.0001.69

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

14/11/24, 15:59 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

002514754.00-91

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

30494180

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: ESTORIL

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

160

R JUIZ ACHILLES VELLOSO

SALA  09

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

25/02/2015

ISENTO OU IMUNE

10.957.855/0001-69

não

Único

25/02/2015

22/10/2024 09:13:25

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4120-4/00 - Construção de edifícios

DESMEMBRAMENTO:
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
14/11/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
12/02/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002514754.00-
91 CNPJ/CPF: 10.957.855/0001-69 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R JUIZ ACHILLES VELLOSO NÚMERO: 160

COMPLEMENTO: SALA 09, BAIRRO: ESTORIL CEP: 30494180

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000820096467

14/11/24, 16:04 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

 

DECLARAÇÕES  
 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 
estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, 
representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil e socio desta empresa, 
portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA: 

- Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024  

 
 
 
 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

CPF: 098.548.566-31 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Sócio Diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208509114 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

4 JULHO 2024

Nº FCN/REMP

MGE2400620321

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/422.275-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2400620321

Data

09/07/2024

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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ATIVO 31/12/2023 31/12/2022 PASSIVO 31/12/2023 31/12/2022

CIRCULANTE                              11.700.319 8.359.159   CIRCULANTE                                      3.078.102 1.395.683

   Disponibilidades                      6.880.427 3.913.735     Fornecedores 1.972.472 527.039

   Clientes                                  1.765.311 2.975.657 Financiamentos             684.240 310.857

   Adiantamentos 35.669 17.067     Salários e Encargos 277.387 126.804

   Impostos a Recuperar 273.383 236.822     Obrigações Tributárias                     126.051 338.107

   Empréstimos à Terceiros 2.575.787 1.194.524     Outras Contas a Pagar 17.952 92.876

   Outros Contas a Receber 169.742 21.354

NÃO CIRCULANTE   NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL  LONGO  PRAZO 5.413.767 1.159.130   EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 13.803.608 4.182.570

   Empréstimos à Terceiros 5.413.767 1.159.130 Financiamentos             181.333 492.191

Empréstimos de Terceiros                       13.622.275 3.690.379

PERMANENTE 7.428.019 5.416.923   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.660.395 9.356.959

   Investimentos                             6.291.531 3.970.256     Capital Social                                        1.400.000 1.400.000

   Imobilizado                                  1.906.992 1.832.154     Lucros(Prejuizos)Acumulados 6.260.395 7.956.959

   (-) Deprec. Acumulada               -770.504 -385.487

TOTAL DO ATIVO 24.542.105 14.935.212 TOTAL DO PASSIVO 24.542.105 14.935.212

31/12/2023 31/12/2022

Receita Bruta de Serviços 19.652.284 13.175.552

   Impostos Incidentes s/ Receita -1.180.288 -882.740

Receita Líquida...................................................................................................................................................................................................................................................18.471.996 12.292.812

   Custo dos Serviços -20.702.323 -5.962.255

Lucro Bruto.............................................................................................................................................................................................................................................................-2.230.327 6.330.557

   Despesas Gerais e Administrativas -1.296.226 -697.892

   Receitas (Despesas) Financeiras Liquidas 368.672 -158.304

   Outras Receitas (Despesas) Operacionais 3.249.115 3.168.922

Lucro (Prejuízo) Antes dos Impostos....................................................................................................................................................................................................................................91.234 8.643.283

   Provisão p/ impostos -803.291 -478.652

Lucro ( Prejuízo) Líquido.............................................................................................................................................................................................................................................-712.057 8.164.631

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2023.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

NIRE: 3120850911-4

BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

EM R$

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

EM R$

MARCIO BONFIM KRUEGER 

CRC-MG 68837/0-3

CONTADOR

CPF 841.451.966-00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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31/12/2023 31/12/2022

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Lucro Liquido do Exercício..............................................................................................................................................................................................................................................-712.057 8.164.631

Ajustes para Reconciliação do Lucro Líquido 

Depreciação.........................................................................................................................................................................................................................................................................386.856 326.341

Resultado Equiv. Patrimonial.............................................................................................................................................................................................................................................................-2.321.275 -3.168.922

Ajuste Exercício Anterior.............................................................................................................................................................................................................................................................-5.495 -319.012

Resultado Venda Imobilizado..............................................................................................................................................................................................................................................0 0

-2.651.971 5.003.038

(Aumento) Redução Clientes....................................................................................................................................................................................................................................1.210.346 -2.567.877

(Aumento) Redução Outros Ativos..............................................................................................................................................................................................................................-5.839.451 -1.617.504

Aumento( Redução) Fornecedores.....................................................................................................................................................................................................................................1.445.433 -126.454

Aumento( Redução) Impostos.....................................................................................................................................................................................................................................-212.056 259.033

Aumento( Redução) Salários..........................................................................................................................................................................................................................................150.583 100.659

Aumento( Redução) Outros Passivos......................................................................................................................................................................................................................................10.204.449 1.926.159

VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS..............................................................................................................................................................................................................................................6.959.304 -2.025.984

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE OPERACIONAL...............................................................................................................................................................................................4.307.333 2.977.054

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Recebimento pela venda de imobilizado..................................................................................................................................................................................................................................0 0

Aquisição de imobilizado............................................................................................................................................................................................................................................................-201.838 -460.232

Baixa de imobilizado............................................................................................................................................................................................................................................................125.161 0

Adições em Investimentos.............................................................................................................................................................................................................................................................................0 -269.287

Reclassificação Investimentos.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................0 0

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE DE INVESTIMENTO..................................................................................................................................................................................................-76.677 -729.519

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADE DE FINANCIAMENTO

Pagamento de empréstimos...........................................................................................................................................................................................................................................................-284.952 -284.952

Distribuição de Lucros a Sócios...............................................................................................................................................................................................................................................................-979.012 -648.730

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE DE FINANCIAMENTO......................................................................................................................................................................-1.263.964 -933.682

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTE CAIXA..........................................................................................................................................................................................................2.966.692 1.313.853

SALDO DISPONÍVEL INICIO DO EXERCICIO..........................................................................................................................................................................................................................................................3.913.735 2.599.882

SALDO DISPÓNIVEL FINAL DO EXERCÍCIO............................................................................................................................................................................... 6.880.427 3.913.735

DESCRIÇÕES
CAPITAL 

SOCIAL

RESERVA  

CAPITAL

RESERVA 

REAVAL.

RESERVA DE LUCROS LUCROS (PREJ) 

ACUM

TOTAL

Saldo em 31/12/2022 1.400.000 0 0 0 7.956.959 9.356.959

Ajuste Exercício Anterior 0 0 0 0 -5.495 -5.495

Distribição dividendos 0 0 0 0 -979.012 -979.012

Lucro(Prejuízo) do exercício 0 0 0 0 -712.058 -712.058

Saldo em 31/12/2023 1.400.000 0 0 0 6.260.395 7.660.395

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2023.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25

MARCIO BONFIM KRUEGER 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

CPF 841.451.966-00

EM R$

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 

EM R$ mil

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

NIRE: 3120850911-4

CRC-MG 68837/0-3

CONTADOR

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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1. Contexto Operacional  -  AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  empresa constítuída em 03/06/2009, com sede em Belo Horizonte, MG, a Rua Dos Timbiras, 2645, sl 705,  

tem por objeto social prestação de serviços de engenharia, aluguel de máquinas e equipamentos sem operador , construção de rodovias, de edifícios e de barragens.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - A empresa apresenta as demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, toman- 

do-se como base a Lei nº 11638/2007 e estão sendo apresentadas de forma comparativa com as do exercício findo em 31/12/2021 e 31/12/2022. As práticas contábesi ado-

tados no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Co-

mite de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

a) Apuração de resultado - As receitas e depesas são apuradas de acordo com o regime contábil da competência, conforme a legislação vigente.

b) Ativo Circulante e Não Circulante - Os ativos são apresentados ao valor de realização, incluindo quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias.

c) Imobilizado - está demonstrado pelo custo de aquisição. A depreciação foi calculada tomando por base seu prazo de vida útil real, conforme preconiza a Lei 11.638/07.

3- Disponibilidades

Incluem os saldos de caixa, conta corrente bancária e investimentos de alta liquidez. 

DESCRIÇÃO CONTA 2023 2022

Caixa 16.482 20.000

Bancos 27.280 221.192

Aplicação Financeira 6.836.664 3.672.544

Total das Disponibilidades 6.880.427 3.913.735

4- Clientes

Representado por faturas em aberto na data do balanço.

2023 2022

FATURAS A RECEBER

Município de Itaituba 0 2.622.014

Concessinária Aeroporto Intern. Cofins 1.382.138

Outros 383.173 353.643

TOTAL 1.765.311 2.975.657

A empresa não faz previsão de PDD face histórico positivo de recebimento não ultrapassando 180 dias.

5- Impostos a Recuperar 

Esta rúbrica representa 95% do valor a compensar de INSS retido sobre as faturas.

6- Empréstimos Terceiros

Representa empréstimos concedidos a parceiros de negócios na execução de obras da sociedade em SCP, à sócios e SCP's.

Longo Prazo 

a Receber

2023 2022 2023 2022

Parceiros 2.575.787 1.036.668 2.598.298 688.356

SCP's 0 0 2.588.792 315.356

Sócios 0 157.856 226.676 155.418

TOTAL 2.575.787 1.194.524 5.413.767 1.159.130

Longo Prazo 

a Pagar

2023 2022 2023 2022

Parceiros 0 0 0 0

SCP's 347.478 0 13.622.275 3.602.180

Sócios 0 0 0 88.198

TOTAL 347.478 0 13.622.275 3.690.378

7- Investimentos 

Nesta rubrica consta todo os investimento da empresa em conjunto com outras sociedades mediante a modalidade de sociedade em conta de participação.

8- Imobilizado

%deprec. 2023 %deprec. 2022

Máquinas e Equipamentos 20 1.846.183 20 1.692.823

Veículos 10 0 10 127.000

Outros  - 60.809 12.330

TOTAL 1.906.992 1.832.154

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -770.504 -385.487

IMOBILIZADO 1.136.488 1.446.667

9- Financiamentos

O financiamento bancário da empresa foi captado a prazo e encargos normais do mercado financeiro garantido por avais de diretores e alienaçao fiduciária.

Modalidades 2023 2022

FINAME 336.762 310.857

Total 336.762 310.857

2023 2022

FINAME 181.333 492.191

Total 181.333 492.191

10- Patrimônio Líquido 

O Capital Social é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) divididos em 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil) quotas.

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2023.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25

NIRE: 3120850911-4

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Curto Prazo

a Receber

Curto Prazo

a Pagar

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

Curto Prazo

Longo Prazo

MARCIO BONFIM KRUEGER 

CONTADOR

CRC-MG 68837/0-3

CPF 841.451.966-00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/422.275-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2400620321

Data

09/07/2024

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

841.451.966-00 MARCIO BONFIM KRUEGER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/422.275-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3120850911-4 e protocolado sob o número 24/422.275-4 em 09/07/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11830979, em 11/07/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

841.451.966-00 MARCIO BONFIM KRUEGER

Belo Horizonte. quinta-feira, 11 de julho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 11/07/2024, às 11:46 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 11 de julho de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11830979 em 11/07/2024 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 244222754
- 09/07/2024. Efeitos do registro: 11/07/2024. Autenticação: 8BDA3EB96FCD48FFFD666138CE74E1D404CBB. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/422.275-4 e o código de
segurança 4Wmx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 10.957.855/0001-69

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 24.542.104,42R$ 14.935.210,67

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.700.318,49R$ 8.359.158,57

  DISPONÍVEL R$ 6.880.426,84R$ 3.913.735,07

   CAIXA R$ 16.482,42R$ 20.000,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 18.103,64R$ 212.015,03

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 6.836.664,23R$ 3.672.543,49

   NUMERÁRIO EM TRÃNSITO R$ 9.176,55R$ 9.176,55

  CLIENTES R$ 1.765.311,06R$ 2.975.657,24

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.765.311,06R$ 2.975.657,24

  OUTROS CRÉDITOS R$ 3.054.580,59R$ 1.469.766,26

   TÍTULOS A RECEBER R$ 165.782,44R$ 21.025,06

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 28.577,11R$ 4.524,76

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 7.091,61R$ 12.541,78

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 273.382,97R$ 236.821,81

   PAGAMENTO INDEVIDO R$ 3.959,85R$ 329,07

   EMPRÉSTIMOS A SÓCIOS R$ 0,00R$ 157.856,12

   EMPRESTIMOS A TERCEIROS R$ 2.575.786,61R$ 1.036.667,66

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 12.841.785,93R$ 6.576.052,10

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 5.413.766,78R$ 1.159.129,61

   EMPRÉSTIMOS A SÓCIOS R$ 226.676,46R$ 155.418,22

   EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS R$ 2.598.297,86R$ 688.355,81

   EMPRÉSTIMOS A SCP R$ 2.588.792,46R$ 315.355,58

  INVESTIMENTOS R$ 6.291.531,08R$ 3.970.255,78

   CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. 
PATRIM.

R$ 6.291.531,08R$ 3.970.255,78

  IMOBILIZADO R$ 1.136.488,07R$ 1.446.666,71

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 60.808,71R$ 12.330,41

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

R$ 1.846.183,28R$ 1.692.823,28

   VEÍCULOS R$ 0,00R$ 127.000,00

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (770.503,92)R$ (385.486,98)

PASSIVO R$ 24.542.104,42R$ 14.935.210,67

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.078.101,20R$ 1.395.682,63

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 684.240,01R$ 310.857,12

   EMPRÉSTIMOS R$ 347.478,13R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 10.957.855/0001-69

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FINANCIAMENTOS R$ 336.761,88R$ 310.857,12

  FORNECEDORES R$ 1.972.471,82R$ 527.038,29

   FORNECEDORES R$ 1.972.471,82R$ 527.038,29

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 126.050,50R$ 338.107,22

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 126.050,50R$ 338.107,22

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 277.386,83R$ 126.804,43

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 56.434,00R$ 52.280,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 173.962,25R$ 31.561,01

   PROVISÕES R$ 46.990,58R$ 42.963,42

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 17.952,04R$ 92.875,57

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 17.952,04R$ 92.875,57

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 13.803.607,97R$ 4.182.568,89

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 13.803.607,97R$ 4.182.568,89

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 88.197,92

   FINANCIAMENTOS R$ 181.333,40R$ 492.190,52

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 13.622.274,57R$ 3.602.180,45

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 7.660.395,25R$ 9.356.959,15

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.400.000,00R$ 1.400.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.400.000,00R$ 1.400.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.260.395,25R$ 7.956.959,15

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.260.395,25R$ 11.826.670,21

   (-) LUCROS DISTRIBUIDOS R$ 0,00R$ (3.799.590,18)

   (-) AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 0,00R$ (70.120,88)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 2Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 10.957.855/0001-69

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITA BRUTA R$ 19.652.283,69R$ 13.175.551,93

         RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 19.652.283,69R$ 13.175.551,93

     (-) DEDUÇÕES R$ (1.180.287,74)R$ (882.740,04)

        (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.180.287,74)R$ (882.740,04)

   RECEITA LÍQUIDA R$ 18.471.995,95R$ 12.292.811,89

     (-) CMV R$ (20.702.323,04)R$ (5.962.254,63)

        (-) CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE 
SERVIÇOS

R$ (20.702.323,04)R$ (5.962.254,60)

  (-) LUCRO BRUTO R$ (2.230.327,09)R$ 6.330.557,26

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (927.554,03)R$ 2.312.725,88

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.296.225,87)R$ (697.892,05)

         (-) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS R$ (92.170,00)R$ (0,00)

         (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (29.307,48)R$ (183.171,30)

         (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.174.748,39)R$ (514.720,75)

     RECEITA (DESPESAS) RECEITAS 
FINANCEIRAS

R$ 368.671,84R$ (158.303,77)

         (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (146.612,37)R$ (209.621,90)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 515.284,21R$ 51.318,13

     OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) 
OPERACIONAIS

R$ 3.249.115,03R$ 3.168.921,70

         (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (18.847,91)R$ (799.334,08)

        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.267.962,94R$ 3.968.255,78

 RESULTADO OPERACIONAL R$ 91.233,91R$ 8.643.283,14

     (-) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (803.291,25)R$ (478.651,79)

         (-) PROVISÃO IRPJ E CSLL R$ (803.291,25)R$ (478.651,79)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (712.057,34)R$ 8.164.631,35

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.957.855/0001-69

01/01/2023 a 31/12/2023

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31208509114

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Completo  10

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

96.7E.F0.40.BE.8A.E4.89.44.5F.04.A9.E9.60.8E.59.DD.B8.78.CE

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Contador 84145196600
MARCIO BONFIM 

KRUEGER:84145196600

835284934829123149
570496084747140730

04

07/04/2022 a 
06/04/2025

Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 18165870000186
FUTURA GESTAO 
CONTABIL LTDA:
18165870000186

514108759521884689
501834

20/12/2023 a 
19/12/2024

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

96.7E.F0.40.BE.8A.E4.89.44.5F.04.A9.
E9.60.8E.59.DD.B8.78.CE-0 em

 
às
 

26/06/2024 12:22:06

3A.DC.FC.B7.96.8E.C6.47 
99.59.63.AA.72.FD.6A.65

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 10.957.855/0001-69

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

NIRE 31208509114

CNPJ 10.957.855/0001-69

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Município BELO HORIZONTE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

08/07/2009

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

50278

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

50278

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.7E.F0.40.BE.8A.E4.89.44.5F.04.A9.E9.60.8E.59.DD.B8.78.CE-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208509114 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

30 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2300822994

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/8
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/520.554-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300822994

Data

04/09/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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ATIVO 31/12/2022 31/12/2021 PASSIVO 31/12/2022 31/12/2021

CIRCULANTE                              8.359.159 3.341.575   CIRCULANTE                                      1.395.683 1.250.384

   Disponibilidades                      3.913.735 2.599.882     Fornecedores 527.039 653.493

   Clientes                                  2.975.657 407.780 Financiamentos             310.857 284.952

   Adiantamentos 17.067 45.331 Empréstimos de Terceiros                       0 201.204

   Impostos a Recuperar 236.822 35.094     Salários e Encargos 126.804 26.145

   Empréstimos à Terceiros 1.194.524 253.159     Obrigações Tributárias                     338.107 79.074

   Outros Contas a Receber 21.354 329     Outras Contas a Pagar 92.876 5.516

NÃO CIRCULANTE   NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL  LONGO  PRAZO 1.159.130 677.480   EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 4.182.570 2.453.424

   Empréstimos à Terceiros 1.159.130 677.480 Financiamentos             492.191 803.048

Empréstimos de Terceiros                       3.690.379 1.650.376

PERMANENTE 5.416.923 1.844.823   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.356.959 2.160.070

   Investimentos                             3.970.256 532.047     Capital Social                                        1.400.000 1.400.000

   Imobilizado                                  1.832.154 1.371.922     Lucros(Prejuizos)Acumulados 7.956.959 760.070

   (-) Deprec. Acumulada               (385.487) (59.146)

TOTAL DO ATIVO 14.935.212 5.863.878 TOTAL DO PASSIVO 14.935.212 5.863.878

31/12/2022 31/12/2021

Receita Bruta de Serviços 13.175.552 4.757.576

   Impostos Incidentes s/ Receita (882.740) (245.643)

Receita Líquida...................................................................................................................................................................................................................................................12.292.812 4.511.933

   Custo dos Serviços (5.962.255) (3.522.419)

Lucro Bruto.............................................................................................................................................................................................................................................................6.330.557 989.514

   Despesas Gerais e Administrativas (697.892) (409.723)

   Receitas (Despesas) Financeiras Liquidas (158.304) (109.008)

   Outras Receitas (Despesas) Operacionais 3.168.922 1.130

Lucro (Prejuízo) Antes dos Impostos....................................................................................................................................................................................................................................8.643.283 471.913

   Provisão p/ impostos (478.652) (320.271)

Lucro ( Prejuízo) Líquido.............................................................................................................................................................................................................................................8.164.631 151.642

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2022.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25 CRC-MG 68837/0-3

CONTADOR

CPF 841.451.966-00

EM R$

MARCIO BONFIM KRUEGER 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

NIRE: 3120850911-4

BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

EM R$

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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31/12/2022 31/12/2021

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Lucro Liquido do Exercício..............................................................................................................................................................................................................................................8.164.631 151.642

Ajustes para Reconciliação do Lucro Líquido 

Depreciação.........................................................................................................................................................................................................................................................................326.341 1.173.634

Resultado Equiv. Patrimonial.............................................................................................................................................................................................................................................................(3.168.922) 36.510

Ajuste Exercício Anterior.............................................................................................................................................................................................................................................................(319.012) 337.306

Resultado Venda Imobilizado..............................................................................................................................................................................................................................................0 (37.641)

5.003.038 1.661.452

(Aumento) Redução Clientes....................................................................................................................................................................................................................................(2.567.877) 176.735

(Aumento) Redução Outros Ativos..............................................................................................................................................................................................................................(1.617.504) 423.648

Aumento( Redução) Fornecedores.....................................................................................................................................................................................................................................(126.454) 38.809

Aumento( Redução) Impostos.....................................................................................................................................................................................................................................259.033 (65.927)

Aumento( Redução) Salários..........................................................................................................................................................................................................................................100.659 (27.281)

Aumento( Redução) Outros Passivos......................................................................................................................................................................................................................................1.926.159 1.654.111

VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS..............................................................................................................................................................................................................................................(2.025.984) 2.200.095

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE OPERACIONAL...............................................................................................................................................................................................2.977.054 3.861.547

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Recebimento pela venda de imobilizado..................................................................................................................................................................................................................................0 979.000

Aquisição de imobilizado............................................................................................................................................................................................................................................................(460.232) (2.879.315)

Adições em Investimentos.............................................................................................................................................................................................................................................................................(269.287) 0

Reclassificação Investimentos.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................0 1.307.410

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE DE INVESTIMENTO..................................................................................................................................................................................................(729.519) (592.905)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADE DE FINANCIAMENTO

Pagamento de empréstimos...........................................................................................................................................................................................................................................................(284.952) (636.723)

Distribuição de Lucros a Sócios...............................................................................................................................................................................................................................................................(648.730) (747.023)

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NA ATIVIDADE DE FINANCIAMENTO......................................................................................................................................................................(933.682) (1.383.746)

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTE CAIXA..........................................................................................................................................................................................................1.313.853 1.884.895

SALDO DISPONÍVEL INICIO DO EXERCICIO..........................................................................................................................................................................................................................................................2.599.882 714.987

SALDO DISPÓNIVEL FINAL DO EXERCÍCIO............................................................................................................................................................................... 3.913.735 2.599.882

DESCRIÇÕES
CAPITAL 

SOCIAL

RESERVA  

CAPITAL

RESERVA 

REAVAL.

RESERVA DE LUCROS LUCROS (PREJ) 

ACUM

TOTAL

Saldo em 31/12/2021 1.400.000 0 0 0 760.070 2.160.070

Ajuste Exercício Anterior 0 0 0 0 (319.012) (319.012)

Distribição dividendos 0 0 0 0 (648.730) (648.730)

Lucro(Prejuízo) do exercício 0 0 0 0 8.164.631 8.164.631

Saldo em 31/12/2022 1.400.000 0 0 0 7.956.959 9.356.959

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2022.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

NIRE: 3120850911-4

CRC-MG 68837/0-3

CONTADOR

CPF 841.451.966-00

EM R$

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 

EM R$ mil

MARCIO BONFIM KRUEGER 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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1. Contexto Operacional  -  AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  empresa constítuída em 03/06/2009, com sede em Belo Horizonte, MG, a Rua Dos Timbiras, 2645, sl 705,  

tem por objeto social prestação de serviços de engenharia, aluguel de máquinas e equipamentos sem operador , construção de rodovias, de edifícios e de barragens.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - A empresa apresenta as demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, toman- 

do-se como base a Lei nº 11638/2007 e estão sendo apresentadas de forma comparativa com as do exercício findo em 31/12/2021 e 31/12/2022. As práticas contábesi ado-

tados no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Co-

mite de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

a) Apuração de resultado - As receitas e depesas são apuradas de acordo com o regime contábil da competência, conforme a legislação vigente.

b) Ativo Circulante e Não Circulante - Os ativos são apresentados ao valor de realização, incluindo quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias.

c) Imobilizado - está demonstrado pelo custo de aquisição. A depreciação foi calculada tomando por base seu prazo de vida útil real, conforme preconiza a Lei 11.638/07.

3- Disponibilidades

Incluem os saldos de caixa, conta corrente bancária e investimentos de alta liquidez. 

DESCRIÇÃO CONTA 2022 2021

Caixa 20.000 12.559

Bancos 221.192 2.086.744

Aplicação Financeira 3.672.544 500.579

Total das Disponibilidades 3.913.735 2.599.882

4- Clientes

Representado por faturas em aberto na data do balanço.

2022 2021

FATURAS A RECEBER

Município de Itaituba 2.622.014 0

Outros 353.643 407.780

TOTAL 2.975.657 407.780

A empresa não faz previsão de PDD face histórico positivo de recebimento não ultrapassando 180 dias.

5- Impostos a Recuperar 

Esta rúbrica representa 96% do valor a compensar de INSS retido sobre as faturas.

6- Empréstimos a Terceiros

Representa empréstimos concedidos a parceiros de negócios na execução de obras da sociedade em SCP, à sócios e SCP's.

Longo Prazo 

a Receber

2022 2021 2022 2021

Parceiros 1.036.668 31.212 688.356 92.526

SCP's 0 0 315.356 429.536

Sócios 157.856 221.943 155.418 155.418

TOTAL 1.194.524 253.156 1.159.130 677.480

Longo Prazo 

a Pagar

2022 2021 2022 2021

Parceiros 0 201.204 0 0

SCP's 0 0 3.602.180 1.607.305

Sócios 0 0 88.198 43.070

TOTAL 0 201.204 3.690.378 1.650.375

7- Investimentos 

Nesta rubrica consta todo os investimento da empresa em conjunto com outras sociedades mediante a modalidade de sociedade em conta de participação.

8- Imobilizado

%deprec. 2022 %deprec. 2021

Máquinas e Equipamentos 20 1.692.823 20 1.360.000

Veículos 10 127.000 10 0

Outros  - 12.330 11.921

TOTAL 1.832.154 1.371.921

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (385.487) (59.146)

IMOBILIZADO 1.446.667 1.312.775

9- Financiamentos

O financiamento bancário da empresa foi captado a prazo e encargos normais do mercado financeiro garantido por avais de diretores e alienaçao fiduciária.

Modalidades 2022 2021

FINAME 310.857 284.952

Total 310.857 284.952

2022 2021

FINAME 492.191 803.048

Total 492.191 803.048

10- Patrimônio Líquido 

O Capital Social é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) divididos em 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil) quotas.

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2022.

GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Sócio Administrador

CPF 115.128.586-25

Curto Prazo

Longo Prazo

MARCIO BONFIM KRUEGER 

CONTADOR

CRC-MG 68837/0-3

CPF 841.451.966-00

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Curto Prazo

a Receber

Curto Prazo

a Pagar

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 10.957.855/0001-69

NIRE: 3120850911-4

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/520.554-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300822994

Data

04/09/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

841.451.966-00 MARCIO BONFIM KRUEGER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/520.554-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3120850911-4 e protocolado sob o número 23/520.554-1 em 05/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10813827, em 05/09/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

841.451.966-00 MARCIO BONFIM KRUEGER

Belo Horizonte. terça-feira, 05 de setembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2023, às 11:34 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 05 de setembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10813827 em 05/09/2023 da Empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, Nire 31208509114 e protocolo 235205541
- 05/09/2023. Autenticação: 7E58A471FE39CF94BF8E937DBDB33F8DA294E2E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/520.554-1 e o código de segurança ofwN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 10.957.855/0001-69

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    RECEITA BRUTA R$ 13.175.551,93R$ 4.757.575,96

     Receita da Prestação de Serviços no Mercado
Interno R$ 12.111.022,52R$ 2.706.329,62

     Receita da Locação de Bens Móveis e Imóveis R$ 1.064.529,41R$ 2.051.246,34

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (882.740,04)R$ (245.642,69)

     (-) (-) COFINS Sobre Receita Bruta R$ (395.266,57)R$ (142.727,27)

     (-) (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta R$ (85.641,09)R$ (30.924,24)

     (-) (-) ISS R$ (401.832,38)R$ (71.991,18)

   RECEITA LIQUIDA R$ 12.292.811,89R$ 4.511.933,27

   (-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS R$ (5.962.254,63)R$ (3.522.419,14)

    (-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL R$ (5.962.254,63)R$ (3.522.419,14)

     (-) (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (5.962.254,63)R$ (3.522.419,14)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 51.318,13R$ 128.851,38

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS
ATIVIDADES EM GERAL R$ 51.318,13R$ 128.851,38

     Outras Receitas Financeiras R$ 51.318,13R$ 309,75

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (454.273,75)R$ (397.701,77)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS DAS
ATIVIDADES EM GERAL R$ (454.273,75)R$ (397.701,77)

     (-) (-) Outros Serviços Prestados  por Pessoa
Física ou Jurídica R$ (271.102,45)R$ (73.622,95)

     (-) (-) Demais Impostos, Taxas e Contribuições,
exceto IR e CSLL R$ (183.171,30)R$ (73.163,43)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (453.240,20)R$ (1.124.388,49)

    (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS
ATIVIDADES EM GERAL R$ (453.240,20)R$ (1.124.388,49)

     (-) (-) Outras Despesas Financeiras R$ (209.621,90)R$ (153.498,88)

     (-) (-) Outras Despesas Operacionais R$ (243.618,30)R$ (970.889,61)

   OUTRAS RECEITAS, OUTRAS DESPESAS E
RESULTADO DE OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS

R$ 3.168.921,70R$ 875.638,87

    OUTRAS RECEITAS, OUTRAS DESPESAS E
RESULTADO DE OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS DAS ATIVIDADES EM
GERAL

R$ 3.168.921,70R$ 875.638,87

     Ganhos de Capital por Variação Percentual em
Participação Societária Avaliada pelo Patrimônio
Líquido

R$ 3.968.255,78R$ 875.638,87

     (-) (-) Perdas de Capital por Variação
Percentual em Participação Societária Avaliada
pelo Patrimônio Líquido

R$ (799.334,08)R$ (912.149,15)

 RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO ANTES
DO IRPJ E DA CSLL - ATIVIDADE GERAL R$ 8.643.283,14R$ 471.914,12

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 8.643.283,14R$ 471.914,12

 (-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (478.651,79)R$ (320.271,34)

  (-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (478.651,79)R$ (320.271,34)

   (-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (478.651,79)R$ (320.271,34)

    (-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (478.651,79)R$ (320.271,34)

     (-) (-) Provisão para Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido (Atividade Geral) R$ (165.061,96)R$ (98.294,45)

     (-) (-) Provisão para Imposto de Renda -
Pessoa Jurídica (Atividade Geral e Rural) R$ (313.589,83)R$ (221.976,89)

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 8.164.631,35R$ 151.642,78

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4D.FA.27.C5.FE.6F.E0.3B.F3.03.AE.7F.27.92.CC.B0.4E.38.EA.47-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.957.855/0001-69

01/01/2022 a 31/12/2022

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Versão: 10.1.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31208509114

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  9

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

ED.EB.0B.32.76.72.04.76.8A.67.C4.02.66.D3.AB.CB.D9.B4.F6.E6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 18165870000186
FUTURA GESTAO

CONTABIL
LTDA:18165870000186

320274198081906053
330282209113249398

70

06/01/2023 a
06/01/2024 Sim

Contador 84145196600 MARCIO BONFIM
KRUEGER:84145196600

835284934829123149
570496084747140730

04

07/04/2022 a
06/04/2025 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
84145196600 MARCIO BONFIM

KRUEGER:84145196600

835284934829123149
570496084747140730

04

07/04/2022 a
06/04/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

ED.EB.0B.32.76.72.04.76.8A.67.C4.02.
66.D3.AB.CB.D9.B4.F6.E6-4 em às14/06/2023 10:31:17

32.DA.D8.B8.2F.F5.9E.24
A4.CE.AE.A6.35.8F.62.86

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 10.957.855/0001-69

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

NIRE 31208509114

CNPJ 10.957.855/0001-69

Número de Ordem 9

Natureza do Livro Livro Diário

Município Belo Horizonte

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

08/07/2009

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24848

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24848

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
ED.EB.0B.32.76.72.04.76.8A.67.C4.02.66.D3.AB.CB.D9.B4.F6.E6-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Sócio Diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D 
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br  

COMPROVAÇÃO DE PATRIMONIO LÍQUIDO 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 
estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, 
representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil e socio desta empresa, 
portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA que possui 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( 10% ) por cento sobre o valor estimado da 
contratação, conforme balanço patrimonial anexo neste volume de habilitação.  

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.957.855/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO VALORES (R$)
10% DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO
PATRIMONIO LIQUIDO 

AGR BOTELHO

 1.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DE ALAGOAS - REGIÃO 1

50.489.169,63 5.048.916,96 7.660.395,00

 2.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DE ALAGOAS - REGIÃO 2

50.489.169,63 5.048.916,96 7.660.396,00

 3.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DA BAHIA

25.703.238,09 2.570.323,81 7.660.397,00

 4.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DO CEARÁ

11.402.028,80 1.140.202,88 7.660.398,00

 5.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DE MINAS GERAIS

5.364.445,93 536.444,59 7.660.399,00

 6.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DA PARAÍBA

11.144.337,28 1.114.433,73 7.660.400,00

 7.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DE PERNAMBUCO

11.193.639,63 1.119.363,96 7.660.401,00

 8.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DO PIAUÍ

11.221.048,07 1.122.104,81 7.660.402,00

 9.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

11.608.567,74 1.160.856,77 7.660.403,00

 10.0 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (ENCASCALHAMENTO DE 
ESTRADAS VICINAIS) NO ESTADO DE SERGIPE

11.072.272,55 1.107.227,26 7.660.404,00
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Sócio Diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D 
Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br  

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

DECLARAÇÃO DE FUTURA CONTRATAÇÃO

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L -  LOTES 04, 06, 07, 08 e 09.

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 10.957.855/0001-69, estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo 

Horizonte – MG – CEP 30494-180, representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, 

engenheiro civil e socio desta empresa, portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito 

no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 

estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, 

representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil e socio desta empresa, 

portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para efetuar 

quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com 

o DNOCS.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3121415/2024
Emissão: 28/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: x92w6

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 10.957.855/0001-69

Registro: 0000026107

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.400.000,00

Data do Capital: 30/12/2021

Faixa: 5

Objetivo Social Pleno: SERVICOS DE ENGENHARIA - CNAE:7112-00/00; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR -CNAE:7732-2/01;CONSTRUCAO DE EDIFICIOS-CNAE:4120-4/00;CONSTRUCAO DE RODOVIAS -CNAE:4211-1/01; CONSTRUCAO
DE BARRAGENS-CNAE4221-9/01; TRANSPORTE  RODOVIARIO, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERNACIONALDE CARGAS-CNAE:
4930-2/02; TRANSPORTE  RODOVIARIO DE CARGAS PERIGOSAS, CNAE:4930-2/03 E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, CNAE:
4313-4/00.*********************

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA JUIZ ACHILLES VELLOSO, 160, SALA 09, ESTORIL, BELO HORIZONTE, MG, 30494180

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 01/06/2016

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 067960

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ACACIO FIGUEIREDO BOTELHO

Registro: 1403244570

CPF: 414.***.***-91

Data Início: 01/06/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RESOLUCAO 218 ARTIGO 007

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: ANTONIO FERNANDO RESENDE TOBIAS

Registro: 1403177066

CPF: 522.***.***-53

Data Início: 19/12/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: x92w6
Impresso em: 28/03/2024 às 16:13:56 por: adapt, ip: 189.112.12.20
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3121415/2024
Emissão: 28/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: x92w6

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO

Registro: 1411739825

CPF: 098.***.***-31

Data Início: 01/06/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: x92w6
Impresso em: 28/03/2024 às 16:13:57 por: adapt, ip: 189.112.12.20
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3121412/2024
Emissão: 28/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: ZC0B7

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

Interessado(a)

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO

Registro: 1411739825

CPF: 098.***.***-31

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 20/02/2013

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

Data de Formação: 20/02/2013

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000026107

CNPJ: 10.957.855/0001-69

Data Ínicio: 01/06/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: TK SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000067104

CNPJ: 37.324.652/0001-91

Data Ínicio: 28/07/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2024

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Historico Situacao Registro

Situacao:

ATIVO

Data Inicial:

07/03/2014

Data Final:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZC0B7
Impresso em: 28/03/2024 às 16:11:59 por: adapt, ip: 189.112.12.20
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 

estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, INDICA o 

Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil, portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA 

sob o nº 162160/D, como futuro Responsável Técnico nos moldes do Art.67 inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, cujo o vínculo com a licitante será como Responsável Técnico comprometendo-se a 

comprovar o referido vínculo, quando devidamente convocada para a formalização do contrato, como 

condição prévia a assinatura do respectivo instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.90 § 5º da Lei Federal 14.133 e das penas 

previstas no item 11 deste edital. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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Nº DE 
ORDEM

PÁGINA CAT Nº EMPRESA CONTRATADA SERVIÇO EXECUTADO A COMPROVAR (1) UNID. QUANTIDADE

1,00 1,3 317391/2024  AGR BOTELHO ENGENHARIA Recuperação e complementação de estrada KM 188,95

KM 188,95

2,00 3 238945/2021  AGR BOTELHO ENGENHARIA EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE m3 15.456,71

3,00 3 276805/2022  AGR BOTELHO ENGENHARIA EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO m3 4.476,86

4,00 3 276805/2022  AGR BOTELHO ENGENHARIA EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE m3 18.115,26

5,00 3 283877/2022  AGR BOTELHO ENGENHARIA EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE m3 3.200,00

6,00 4  317388/2023  AGR BOTELHO ENGENHARIA REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO. (BASE) m3 8.751,64

7,00 3,4 348565/2024  CONSÓRCIO AGR/LCM BR-163 COMPACTAÇÃO DE ATERROS m3 6.080,47

8,00 3,4 348565/2024  CONSÓRCIO AGR/LCM BR-163 SUB-BASE DE SOLO m3 5.172,43

9,00 4, 6,8 331409/2024  AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA COMPACTAÇÃO DE ATERROS m3 15.027,50

10,00 4, 6,8 331409/2024  AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA BASE OU SUB-BASE m3 2.012,11

11,00 3 317391/2023  AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO m3 121.050,00

M³ 199.342,98

Experiência na execução de compactação mecânica de aterros em infraestrutura rodoviária ≥ 60.000,00 m³

SOMARIO DOS QUANTITATIVOS

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ.: 10.957.855/0001-69

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL - SERVIÇOS REQUERIDOS - LOTE 4, 6, 7, 8 E 9

Experiência em serviços de construção e/ou recuperação de estradas com a compactação mecânica de aterros (sub-base, 
base) em infraestrutura rodoviária ≥ 45,00 km

SOMARIO DOS QUANTITATIVOS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

317391/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional RENATO DE SOUZA BOTELHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20220809203 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/08/2022 Baixada em: 07/11/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA CPF/CNPJ: 05.138.730/0001-77
Endereço do contratante: AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA Nº: s/n

Complemento:  Bairro: AEROPORTO VELHO

Cidade: ITAITUBA UF: PA CEP: 68181000

Contrato: 20220231 Celebrado em: 04/08/2022
Valor do contrato: R$ 8.547.767,21 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA estrada Degredo/Pantanal Nº: s/n

Complemento:  Bairro: estrada Degredo/Pantanal

Cidade: ITAITUBA UF: PA CEP: 00000000

Coordenadas Geográficas: -14.235004, -51.92528

Data de início: 01/09/2022 Conclusão efetiva: 27/08/2023

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA CPF/CNPJ: 05.138.730/0001-77

Atividade Técnica: 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -
TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 132265.00 metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 1322650.00 metro quadrado; 12 -
ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução
de Obra Técnica 1210500.00 metro quadrado; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 18.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para recuperação e complementação de 74,35 km da estrada Degredo/Pantanal, de 37,80 km da estrada
São Benedito, de 27,50 km da Vicinal do Machado e de 49,30 km da estrada Nova Integração, totalizando 188,95 km de vicinais no Município de
Itaituba-PA..

Informações Complementares

CERTIFICA-SE todas as atividades listadas no Atestado de Capacidade Técnica ligadas às atribuições de ENGENHEIRO CIVIL,ARTIGO 7 DA
RESOLUÇÃO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA e registradas na(s) ART(s) vinculada(s) a presente Certidão de Acervo Técnico.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 317391/2023
10/11/2023, 13:44

Ay019

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: Ay019

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2023, às 16:49.

CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
O Município de ITAITUBA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
localizado na AV. MARANHÃO S/N, Itaituba, PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

05.138.730/0001-77 denominada contratante proprietária, atesta que a empresa AGR 
BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.957.855/0001-69 com 

sede na Rua dos Timbiras, 2.645, Sala 705, Bairro Santo Agostinho, na Cidade de 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, executou os serviços de 

recuperação e complementação de 74,35 km da estrada Degredo/Pantanal, de 37,80 

km da estrada São Benedito, de 27,50 km da Vicinal do Machado e de 49,30 km 

da estrada Nova Integração, totalizando 188,95 km de vicinais no Município 

de Itaituba-PA, conforme planilha de quantidades executadas anexo no item 5.  

1. ESCOPO

Recuperação e complementação de 74,35 km da estrada Degredo/Pantanal, de 37,80 

km da estrada São Benedito, de 27,50 km da Vicinal do Machado e de 49,30 km da 

estrada Nova Integração, totalizando 188,95 km de vicinais no Município de Itaituba-

PA. 

O escopo foi executado pela CONTRATADA, com os quantitativos descritos no item 

6 deste atestado.

2. PERÍODO DE CONTRATO
De 04/08/2022 a 04/02/2024

3. PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
De: 01/09/2022 a 27/08/2023

4. LOCAL DE EXECUÇÃO
Cidade de Itaituba/PA C
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

5. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
Segue relação dos Responsáveis Técnicos envolvidos no empreendimento.

Nome Título Registro 
CREA 

ART 

Eng. Renato de Souza Botelho  Eng. Civil MG 162160/D  PA20220809203 

6. PRINCIPAIS QUANTITATIVOS EXECUTADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EXECUTADA

1.0 RECUPERAÇÃO DE 188,95 KM DE VICINAIS.
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 330,00

1.1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 974,00

1.1.3 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 188.950,00

1.1.5 PLACA DE OBRA EM LONA COM PLOTAGEM 
GRAFICA (2,00x3,00)

M² 24,00

1.2 DESMATAMENTO E LIMPEZA:

1.2.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES

M² 566.850,00

1.3 TERRAPLANAGEM:

1.3.1

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). 
AF_07/2020

M³ 132.265,00

1.3.2 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_11/2019 (LARGURA DE 7M)

M² 1.322.650,00

1.3.3
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019

M² 1.322.650,00

1.4 OBRAS DE ARTES CORRENTES E ESPECIAIS

1.4.1

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 110,00

1.4.2
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100 CM 
EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE 0º, 
INCLUINDO FORMAS E MATERIAIS. AF_07/2021

UND 18,00

1.4.3
BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100 CM EM 
CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE 0º, 
INCLUINDO FORMAS E MATERIAIS. AF_07/2021

UND 2,00

1.5
PAVIMENTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO 
(Espessura 10,0cm) TOTALIZANDO 121.050,00 M3 
EXECUTADOS.

1.5.1
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020

M³ 121.050,00

1.5.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 
M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

T/KM 1.209.279,99

1.5.3 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_11/2019 (LARGURA DE 6M)

M² 1.210.500,00

1.5.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO M² 1.210.500,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

5. OBSERVAÇÕES

Para a Recuperação e complementação de estrada que totaliza 188,95 km de vicinais 

no Município de Itaituba-PA, sendo que destes 100% da quilometragem se encontra 

executada, totalizando 188,95 km de Recuperação/complementação e 121.050 m3 

de pavimentação de estrada em revestimento primário.  

Os serviços foram executados dentro dos mais elevados padrões técnicos de 
qualidade da engenharia em vigor, tendo sido atendidas todas as especificações, 
condições e prazos contratuais, não havendo qualquer registro que desabone a 
capacidade técnica da AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA na execução dos 
serviços. 

Itaituba, 08 de setembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

Nome: JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO 

Engenheiro Civil - CREA nº 151130628-9- PA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

238945/2021
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional RENATO DE SOUZA BOTELHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20210589777 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/03/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A CPF/CNPJ: 19.758.842/0001-35
Endereço do contratante: RUA POLOS Nº: 150

Complemento: SALA  201 Bairro: SANTA LÚCIA

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30360530

Contrato: CT 11/2020 Celebrado em: 10/06/2020
Valor do contrato: R$ 7.024.006,59 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSOS LOGRADOUROS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: JARDIM SANTARÉM

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68030255

Coordenadas Geográficas: -2.438047, -54.720525

Data de início: 10/08/2020 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTAREM CPF/CNPJ: 05.182.233/0001-76

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM
165 - Execução de Manutenção 18191.60 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 165 - Execução de Manutenção 2981.52 metro; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
TRANSPORTE E AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 165 - Execução de Manutenção 3175.02 metro cúbico;

Observações

ART VINCULADA AO CONTRATO No 011/2020-SEMINFRA, CUJO OBJETO É A PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS
URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS - PRIMEIRA ETAPA, COM IMPLANTAÇÃO DE MEIO FIO E CALÇADA, DRENAGEM. PROGRAMA FINISA.
NESTA CIDADE DE SANTARÉM - PARÁ.

Informações Complementares

Esta Certidão é válida apenas para as atividades dos serviços de Engenharia Civil.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 238945/2021
07/06/2021, 12:18

612cB

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 612cB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20210589777

SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE
DIGITAÇÃO  à

PA20200532104

1. Responsável Técnico

RENATO DE SOUZA BOTELHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1411739825

Registro: 888604PA

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA Registro: 0001483781-PA

2. Dados do Contrato

Contratante: LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A CPF/CNPJ: 19.758.842/0001-35

RUA POLOS Nº: 150

Complemento: SALA  201 Bairro: SANTA LÚCIA

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30360530

Contrato: CT 11/2020 Celebrado em: 10/06/2020

Valor: R$ 7.024.006,59 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSOS LOGRADOUROS Nº: S/N

Complemento: Bairro: JARDIM SANTARÉM

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68030255

Data de Início: 10/08/2020 Previsão de término: 10/04/2021 Coordenadas Geográficas: -2.438047, -54.720525

Código: CONC 01/2020 - SEMINFRAFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTAREM CPF/CNPJ: 05.182.233/0001-76

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

165 - Execução de Manutenção > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

3.175,02 m³

165 - Execução de Manutenção > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM

2.981,52 m

165 - Execução de Manutenção > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM

18.191,60 m³

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART VINCULADA AO CONTRATO No 011/2020-SEMINFRA, CUJO OBJETO É A PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS
URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS - PRIMEIRA ETAPA, COM IMPLANTAÇÃO DE MEIO FIO E CALÇADA, DRENAGEM. PROGRAMA FINISA.
NESTA CIDADE DE SANTARÉM - PARÁ.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e visível ao público enquanto durar a execução da obra,
instalação e serviços, conforme estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 61b0C
Impresso em: 22/03/2021 às 17:59:28 por: , ip: 187.114.14.29

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Pará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20210589777

SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE
DIGITAÇÃO  à

PA20200532104

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

RENATO DE SOUZA BOTELHO - CPF: 098.548.566-31

LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A - CNPJ: 19.758.842/0001-35

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 22/03/2021

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 61b0C
Impresso em: 22/03/2021 às 17:59:29 por: , ip: 187.114.14.29

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Pará

75



76



77



78



79



80



81



82



83



84



85



86



87



88



89



90



91



92



93



94



95



96



97



98



99



Página 1/9

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

276805/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional RENATO DE SOUZA BOTELHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20220710008 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/01/2022 Baixada em: 12/08/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 13.389.856/0001-42
Endereço do contratante: RUA ROD SANTAREM CUIABA Nº: S/N

Complemento: KM 05 SALA A ALTOS Bairro: MATINHA

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68030090

Contrato: 002/2020 Celebrado em: 04/01/2021
Valor do contrato: R$ 6.430.800,87 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: TRAVESSA D Nº: s/n

Complemento: Vias Urbanas em Diversos Bairros Bairro: ELCIONE BARBALHO 

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68038320

Coordenadas Geográficas: -2.444764, -54.755121

Data de início: 04/01/2021 Conclusão efetiva: 31/01/2022

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTAREM CPF/CNPJ: 05.182.233/0001-76

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM
111 - Execução de Obra Técnica 42872.06 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 8119.69 metro; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
TRANSPORTE E AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 111 - Execução de Obra Técnica 37724.29 metro quadrado;

Observações

ART VINCULADA AO CONTRATO No 043/2020-SEMINFRA, CUJO OBJETO É A PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS
URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS - TERCEIRA ETAPA, COM IMPLANTAÇÃO DE MEIO FIO E CALÇADA, DRENAGEM. PROGRAMA FINISA.
NESTA CIDADE DE SANTARÉM - PARÁ.

Informações Complementares

Esta Certidão é válida apenas para as atividades dos serviços Engenharia Civil, excluídas as demais atividades.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 276805/2022
23/08/2022, 10:22

2Z61w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Z61w

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/08/2022, às 11:46.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20220710008

INICIAL

1. Responsável Técnico

RENATO DE SOUZA BOTELHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1411739825

Registro: 888604PA

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA Registro: 0001483781-PA

2. Dados do Contrato

Contratante: TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 13.389.856/0001-42

RUA ROD SANTAREM CUIABA Nº: S/N

Complemento: KM 05 SALA A ALTOS Bairro: MATINHA

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68030090

ART Vinculada: PA20200538841

Contrato: 002/2020 Celebrado em: 04/01/2021

Valor: R$ 6.430.800,87 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

TRAVESSA D Nº: s/n

Complemento: Vias Urbanas em Diversos Bairros Bairro: ELCIONE BARBALHO 

Cidade: SANTARÉM UF: PA CEP: 68038320

Data de Início: 04/01/2021 Previsão de término: 31/01/2022 Coordenadas Geográficas: -2.444764, -54.755121

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTAREM CPF/CNPJ: 05.182.233/0001-76

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM

42.872,06 m²

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E
AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

37.724,29 m²

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM

8.119,69 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART VINCULADA AO CONTRATO No 043/2020-SEMINFRA, CUJO OBJETO É A PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS
URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS - TERCEIRA ETAPA, COM IMPLANTAÇÃO DE MEIO FIO E CALÇADA, DRENAGEM. PROGRAMA FINISA.
NESTA CIDADE DE SANTARÉM - PARÁ.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e visível ao público enquanto durar a execução da obra,
instalação e serviços, conforme estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

RENATO DE SOUZA BOTELHO - CPF: 098.548.566-31

TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 13.389.856/0001-42

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Z369
Impresso em: 18/01/2022 às 11:05:49 por: , ip: 177.134.99.60

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Pará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20220710008

INICIAL

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 17/01/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 7459356

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Z369
Impresso em: 18/01/2022 às 11:05:49 por: , ip: 177.134.99.60

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

283877/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional RENATO DE SOUZA BOTELHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20220848827 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/11/2022 Baixada em: 17/11/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP CPF/CNPJ: 04.933.552/0009-60
Endereço do contratante: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Nº: 41

Complemento: Complexo Portuário de Vila do Conde, Barcarena Bairro: CAMPINA

Cidade: BELÉM UF: PA CEP: 66010000

Contrato: 33/2022 Celebrado em: 20/07/2022
Valor do contrato: R$ 2.260.678,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA PA-481, km 2.3 Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Complexo Portuário de Vila do Conde

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000

Coordenadas Geográficas: 01°32'39.68"S, 48°44'50.91"W

Data de início: 08/08/2022 Conclusão efetiva: 05/11/2022

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP CPF/CNPJ: 04.933.552/0009-60

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM
111 - Execução de Obra Técnica 3200.00 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 110.00 metro; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
TRANSPORTE E AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 111 - Execução de Obra Técnica 224.00 metro cúbico;

Observações

Execução de serviços de manutenção da pavimentação da via alimentadora do Porto de Vila do Conde. 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 283877/2022
17/11/2022, 09:55

aC8Y6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: aC8Y6

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 17/11/2022, às 15:35.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

317388/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo
Técnico do profissional RENATO DE SOUZA BOTELHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20230886872 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/01/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA CPF/CNPJ: 05.138.730/0001-77
Endereço do contratante: AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA Nº: s/n

Complemento:  Bairro: AEROPORTO VELHO

Cidade: ITAITUBA UF: PA CEP: 68181000

Contrato: 20220367 Celebrado em: 30/11/2022
Valor do contrato: R$ 14.416.605,38 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, S/N Nº: s/n

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MORAES ALMEIDA (ITAITUBA) UF: PA CEP: 68189970

Coordenadas Geográficas: 65.166138, 93.330498

Data de início: 28/01/2023 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA CPF/CNPJ: 05.138.730/0001-77

Atividade Técnica: 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #122 - ESTRUTURAS
TUBULARES 111 - Execução de Obra Técnica 89.00 metro; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 91080.00 metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO
CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 112 - Execução de Serviço Técnico 270833.00
metro quadrado; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #134 - GALERIAS 111
- Execução de Obra Técnica 32.00 unidade; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #135 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 91080.00
metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #135 - SERVIÇOS
AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM 112 - Execução de Serviço Técnico 270833.00 metro quadrado; 12 - ELABORAÇÃO
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #164 - BUEIROS 111 - Execução de Obra Técnica 89.00 metro;

Observações

Construção de Obras de Artes na Estrada Transgarimpeira, no Município de Itaituba-Pa.

Informações Complementares

CERTIFICA-SE todas as atividades listadas no Atestado de Capacidade Técnica ligadas às atribuições de ENGENHEIRO CIVIL,ARTIGO 7 DA
RESOLUÇÃO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA e registradas na(s) ART(s) vinculada(s) a presente Certidão de Acervo Técnico.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

317388/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 317388/2023
09/11/2023, 10:03

x6a2Z

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: x6a2Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de ITAITUBA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, localizada na AV. 

MARANHÃO S/N, Itaituba, PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.138.730/0001-77 denominada 

contratante proprietária, atesta que a empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.957.855/0001-69 com sede na Rua dos Timbiras, 2.645, Sala 705, Bairro 

Santo Agostinho, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, executou parcialmente 

os serviços para construção de Obras de Artes na Estrada Transgarimpeira, no Município de 

Itaituba-Pa., conforme planilha de quantidades executadas anexo no item 6.  

1. ESCOPO

Construção de Obras de Artes na Estrada Transgarimpeira, no Município de Itaituba-Pa. O 

escopo foi executado pela contratada PARCIALMENTE, com os quantitativos descritos no item 

6 deste atestado. 

2. PERÍODO DE CONTRATO

De 30/11/2022 a 30/11/2023

3. PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL

De: 28/01/2023 a 30/10/2023

4. LOCAL DE EXECUÇÃO

Cidade de Itaituba/PA

5. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Segue relação dos Responsáveis Técnicos envolvidos no empreendimento.

Nome Título Registro CREA ART 
Eng. Renato de Souza Botelho  Eng. Civil MG 162160/D  PA20230886872 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

6. PRINCIPAIS QUANTITATIVOS EXECUTADOS (PÁG 1/4)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 
PREVISTA QUANT. EXECUTADA

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00 6,00

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 

M3/111 HP), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 27.635,77 13.530,98

2.2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³ 26.732,70 13.174,65

2.3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 6,0 M(MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 

M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 4.800,00 2.453,33

2.4

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 4,5 A 6,0 M, COM 
SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³ 4.800,00 2.453,33

2.5

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL (LEITO), INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). 
AF_07/2020

m³ 18.075,00 8.751,64

2.6
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 

DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO (LEITO). 
AF_11/2019

m² 90.375,00 43.758,21

2.7
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LÂMINA: 2,70M3) (SUB-BASE). AF_07/2020

m³ 9.037,50 4.375,82

2.8 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA (SUB-BASE). AF_11/2019

m² 90.083,89 43.617,26

2.9 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18m³ - DMT = 3,0 km

M³/KM 33.890,60 16.409,32

2.10 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO. 
(BASE)

m² 90.375,00 43.758,21 C
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Página 5/8

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PRINCIPAIS QUANTITATIVOS EXECUTADOS (PÁG 2/4) 

3.0 GALERIAS EM TUBO CIRCULAR DE AÇO ARMCO 
STACO

3.1 GALERIA SIMPLES - DN: Ø 2500 mm (19 und)

3.1.1
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA 

DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 78,28 49,44

3.1.2 BUEIRO METÁLICO COM CHAPAS MÚLTIPLAS MP 100 
GALVANIZADAS - D = 2,50 M - BRITA COMERCIAL

m 228,00 148,00

3.1.3 FORMA PARA CONCRETO EM CHAPA MAD. 
COMPENSADAS-ESTRUTURAS ESPECIAIS

m² 2.473,42 1.562,16

3.1.4

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 7.613,11 4.808,28

3.1.5

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2016

KG 5.848,77 3.693,96

3.1.6

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2017

KG 6.958,75 4.395,00

3.1.7

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2018

KG 5.240,58 3.309,84

3.1.8

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2019

KG 1.309,86 827,28

3.1.9
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 483,93 305,64

3.1.10 DESFORMA m² 2.473,42 1.562,16

3.2 GALERIA DUPLA - DN: Ø 2500 mm (13 und)

3.2.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO

m³ 83,72 32,20

3.2.2 BUEIRO METÁLICO COM CHAPAS MÚLTIPLAS MP 100 
GALVANIZADAS - D = 2,50 M - BRITA COMERCIAL

m 312,00 128,00

3.2.3 FORMA PARA CONCRETO EM CHAPA MAD. 
COMPENSADAS-ESTRUTURAS ESPECIAIS

m² 1.934,53 744,05
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Página 6/8

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PRINCIPAIS QUANTITATIVOS EXECUTADOS (PÁG 3/4) 

3.2.4

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 6.772,61 2.604,85

3.2.5

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2016

KG 4.001,79 1.539,15

3.2.6

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2017

KG 4.761,25 1.831,25

3.2.7

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2018

KG 3.878,29 1.491,65

3.2.8

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2019

KG 1.580,67 607,95

3.2.9
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 405,86 156,10

3.2.10 DESFORMA m³ 1.934,53 744,05

4 BUEIROS TUBULAR DE CONCRETO ARMADO

4.1 BUEIRO SIMPLES DN: Ø1000 mm (72 pts)

4.1.1
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 398,88 182,82

4.1.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO

m³ 517,68 237,27
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PRINCIPAIS QUANTITATIVOS EXECUTADOS (PÁG 4/4) 

4.1.3

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

m 1.296,00 594,00

4.1.4 FORMA PARA CONCRETO EM CHAPA MAD. 
COMPENSADAS-ESTRUTURAS ESPECIAIS

m² 2.800,08 1.283,37

4.2 BUEIRO DUPLO DN: Ø1200 mm (15 pts)

4.2.1
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 201,30 120,78

4.2.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO

m³ 177,90 106,74

4.2.3

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

m 540,00 324,00

4.2.4 FORMA PARA CONCRETO EM CHAPA MAD. 
COMPENSADAS-ESTRUTURAS ESPECIAIS

m² 827,40 496,44

4.3 BUEIRO TRIPLO DN: Ø1200 mm (2 pts)

4.3.1
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 39,44 0,00

4.3.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO

m³ 28,04 0,00

4.3.3

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

m 108,00 0,00

4.3.4 FORMA PARA CONCRETO EM CHAPA MAD. 
COMPENSADAS-ESTRUTURAS ESPECIAIS

m² 124,78 0,00
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Página 8/8

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

5. OBSERVAÇÕES

Este atestado se refere a conclusão dos pontos 01 a 61 das obras de Artes na Estrada Transgarimpeira, 
no Município de Itaituba-PA.  

Os serviços foram executados dentro dos mais elevados padrões técnicos de qualidade da 
engenharia em vigor, tendo sido atendidas todas as especificações, condições e prazos 
contratuais, não havendo qualquer registro que desabone a capacidade técnica da AGR 
BOTELHO ENGENHARIA LTDA na execução dos serviços. 

Itaituba, 30 de outubro de 2023. 

_____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

Nome: JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO 

Engenheiro Civil - CREA nº 151130628-9- PA 

C
er

tid
ão

 n
º 

31
73

88
/2

02
3

10
/1

1/
20

23
, 0

8:
49

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 x
6a

2Z
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 0

9/
11

/2
02

3 
e 

co
nt

ém
 6

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 
E

ng
en

ha
ria

 
e 

A
gr

on
om

ia
 

do
 

P
ar

á,
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
 

nº
 

31
73

88
/2

02
3,

 
em

iti
da

 
em

09
/1

1/
20

23

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2023, às 08:49.

CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará

145

http://www.tcpdf.org


Página 1/6

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

348565/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20241206429 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/10/2024

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS (gera boleto) Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada: CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA

Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT CPF/CNPJ: 04.892.707/0011-82
Endereço do contratante: RODOVIA Passagem Rainha dos Corações Nº: sn

Complemento:  Bairro: CASTANHEIRA

Cidade: BELÉM UF: PA CEP: 66645000

Contrato: 0200263/2023 Celebrado em: 09/05/2023
Valor do contrato: R$ 18.762.767,27 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA RODOVIA BR 163 Nº: s/n

Complemento: Entre Km 786 a 860 Bairro: centro

Cidade: RURÓPOLIS UF: PA CEP: 68165000

Coordenadas Geográficas: -4.152232, -55.311649

Data de início: 09/05/2023 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT CPF/CNPJ: 04.892.707/0011-82

Atividade Técnica: 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -
TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 7877891.03 metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 65 - Laudo 1.00 unidade; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL -
CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 8988.10 metro; 12 -
ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 111 - Execução de
Obra Técnica 8014.93 metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #141 -
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 111 - Execução de Obra Técnica 99148.11 metro quadrado; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL -
CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #157 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 111 - Execução de Obra Técnica 86.89 tonelada;

Observações

Consorcio para execução da obra de construção dos acessos às pontes sobre os Igarapés Bueiro e Preto, localizados na BR-163/PA, Trecho: Divisa
MT/PA (Igarapé XV de novembro)  Fronteira Brasil/Suriname, Subtrecho: Entroncamento da BR-230 (B) (Rurópolis), Divisa Rurópolis/Placas, no
âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará.  --------------------------------------ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DA 1
REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRAS PARA OBRAS NA BR-163/PA.  --------------------------------------  Incluso 1ª APOSTILA DE AUMENTO
DE VALOR NA PARCELA DE REAJUSTAMENTO ---------------------------------------  Incluso 2º TERMO ADITIVO DE ADEQUAÇÃO DE QUANTIDADES
-------------------------------------------- Incluso 3ª APOSTILA DE AUMENTO DE VALOR NA PARCELA DE REAJUSTAMENTO. ------------------------ Incluso
04º TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE SERVIÇOS E PREÇOS NOVOS-SICRO, SEM DECRÉCIMOS, COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO
AO CONTRATO

Informações Complementares

CERTIFICA-SE todas as atividades listadas no Atestado de Capacidade Técnica ligadas às atribuições de ENGENHEIRO CIVIL, ARTIGO 7 DA
RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA e registradas na(s) ART(s) vinculada(s) a presente Certidão de Acervo Técnico.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

348565/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 348565/2024
09/10/2024, 08:36

5540y

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5540y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO EXECUTADO - CONTRATO EM ANDAMENTO

  DECLARAMOS, para os devidos fins legais, que o CONSÓRCIO AGR/LCM BR-163, formado pelas empresas AGRBOTELHO
ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 10.957.855/0001-6 e LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A, inscrita sob o CNPJ nº 19.758.842/0001-
35, sediado à Rua dos Timbiras, nº 2645, Bairro: Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.140-063, inscrita no CNPJ/MF nº 51.118.092/0001-40,
conforme informações constantes no presente processo SEI nº 50602.004181/2019-51, executou durante a vigência do contrato, os serviços e quantidades a
seguir discriminados, objeto do Contrato nº 02 00263/2023, com período de vigência compreendido entre 09/05/2023 a 31/07/2024, firmado com o DNIT -
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, CNPJ nº 04.892.707/0011-82, o qual apresenta as seguintes
características:

 

1 — CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DO PARÁ - SR-DNIT/PA. CNPJ Nº 04.892.707/0011-82.
 

2 — CONTRATADA: CONSÓRCIO AGR/LCM BR-163. CNPJ Nº 51.118.092/0001-40.
 

3 — CONTRATO: 02 00263/2023

4 — OBJETO CONTRATADO: Execução da obra de construção dos acessos às pontes sobre os Igarapés Bueiro e Preto, localizados na BR-163/PA,
Trecho: Divisa MT/PA (Igarapé XV de novembro) -Fronteira Brasil/Suriname, Subtrecho: Entroncamento da BR-230(B) (Rurópolis)-Div.
Rurópolis/Placas.
 

5 — LOCAL DOS SERVIÇOS:

 

Rodovia Trecho Subtrecho Segmento Extensão
(KM)

BR-
163/PA

Divisa PA/MT (Igarapé VX de
Novembro) - Fronteira Brasil

Suriname

ENTR BR-230(B) (RURÓPOLIS) - DIV RURÓPOLIS/PLACA (Div.
Ruropolis/PLACAS)-DIV RURÓPOLIS/PLACA - IG ONÇA (DIV

PLACAS/BELTERRA)

Km 814 -
Km 844

Pontos
Localizados

6 — DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: Os serviços executados, no valor de R$ 15.800.521,47 (quinze milhões,
oitocentos mil quinhentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) correspondem a 87,58% do valor contratado a "PI", de acordo com o Sistema de

Acompanhamento de Contratos – SIAC. Seguem abaixo, os serviços e seus respectivos quantitativos acumulados até 15ª Medição Consolidada.

Descrição Unidade Quantidade

Contratada

Quantidade

Acumulada

%

Acumulado

1 - TERRAPLENAGEM - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR INTERMEDIÁRIO M3 1.689,241 1.689,241 100,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 400 A 600 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -

COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 11.356,049 11.356,049 100,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 7000 A 9000M - CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO -

COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 313.052,699 313.004,407 99,98

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M3 3.559,042 3.559,042 100,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA NA DISTÂNCIA DE 5.000 M A 7.000 M - CAMINHO DE SERVIÇO

PAVIMENTADO - COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 480.015,466 437.912,387 91,23

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DE MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15M M2 41.337,300 41.334,800 99,99

2 - DRENAGEM - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO PARA CORTE EM SOLO - DPS 08 - TUBO DE CONCRETO PERFURADO - BC M 2.745,000 2.016,000 73,44

BOCA DE SAÍDA PARA DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO - BSD 02 - TUBO DE PEAD - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 4,000 0,000 0,00

VALETA DE PROTEÇÃO DE ATERROS COM REVESTIMENTO DE CONCRETO - VPA 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 445,000 0,000 0,00

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA M 330,000 0,000 0,00

VALETA DE PROTEÇÃO DE CORTES COM REVESTIMENTO DE CONCRETO - VPC 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 2.612,000 2.505,000 95,90

DISSIPADOR DE ENERGIA - DES 03 - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS UND 7,000 0,000 0,00

DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS TIPO RÁPIDO - DAR 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 43,900 0,000 0,00

DESCIDA D'ÁGUA DE CORTES EM DEGRAUS - DCD 04 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 67,200 0,000 0,00

ENTRADA PARA DESCIDA D'ÁGUA - EDA 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UND 4,000 0,000 0,00

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen3c254da825f30af005d599e8210b73afb079e376d02464 23/09/2024, 08:26
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CAIXA COLETORA DE TALVEGUE - CCT 01 - AREIA E BRITA UND 7,000 0,000 0,00

SARGETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 2.745,000 1.290,000 46,99

3 - PAVIMENTAÇÃO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
SUB-BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA M3 4.019,930 2.048,908 50,97

BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA M3 3.995,000 2.029,839 50,81

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO M2 19.746,540 9.974,400 50,51

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - BRITA COMERCIAL M2 19.746,540 9.974,400 50,51

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 20.161,950 10.232,210 50,75

PINTURA DE LIGAÇÃO M2 39.493,080 19.948,800 50,51

4 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
AQUISIÇÃO DE RR-2C. T 65,170 28,926 44,39

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO T 21,720 10,972 50,52

5 - TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
TRANSPORTE DE EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO T 21,720 10,972 50,52

TRANSPORTE DE RR-2C T 65,170 28,926 44,39

6 - SINALIZAÇÃO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I - COM UM PINO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO UND 680,000 0,000 0,00

PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM M2 690,100 0,000 0,00

PLACA EM AÇO - PELÍCULA III + III - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO M2 27,180 0,000 0,00

7 - OBRAS COMPLEMENTARES - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
DEFENSA SEMIMALEÁVEL SIMPLES - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO M 258,000 0,000 0,00

MÓDULO DE TRANSIÇÃO DE DEFENSA METÁLICA PARA BARREIRA RÍGIDA - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO UND 4,000 0,000 0,00

TERMINAL ABSORVEDOR DE ENERGIA DE ABERTURA COM NÍVEL DE CONTENÇÃO TL3 PARA DEFENSA METÁLICA - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO

UN 4,000 0,000 0,00

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE DELINEADOR FIXADO EM DEFENSA UND 65,000 0,000 0,00

8 - PROTEÇÃO AMBIENTAL - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO BUEIRO     
HIDROSSEMEADURA M2 83288,990 73304,998 88,01

9 - TERRAPLENAGEM - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR INTERMEDIÁRIO M3 536,400 536,400 100,00

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M3 971,390 971,390 100,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 50 A 200 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO

NATURAL - COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 1960,120 1959,620 99,97

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA NA DISTÂNCIA DE 21.000 A 23.000 M - CAMINHO DE SERVIÇO

PAVIMENTADO - COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 1713,980 1698,940 99,12

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DE MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ

0,15M

M2 1154,180 1.106,000 95,83

10 - DRENAGEM - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO PARA CORTE EM SOLO - DPS 08 - TUBO DE CONCRETO PERFURADO - BC M 560,000 560,000 100,00

BOCA DE SAÍDA PARA DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO - BSD 02 - TUBO DE PEAD - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 4,000 0,000 0,00

VALETA DE PROTEÇÃO DE ATERROS COM REVESTIMENTO DE CONCRETO - VPA 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 65,000 0,000 0,00

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA M 140,000 0,000 0,00

VALETA DE PROTEÇÃO DE CORTES COM REVESTIMENTO DE CONCRETO - VPC 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 265,000 0,000 0,00

DISSIPADOR DE ENERGIA - DES 03 - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS UND 2,000 0,000 0,00

DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS TIPO RÁPIDO - DAR 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 18,100 0,000 0,00

ENTRADA PARA DESCIDA D'ÁGUA - EDA 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UND 4,000 0,000 0,00

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 560,000 540,000 96,43

11 - PAVIMENTAÇÃO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
SUB-BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA M3 838,100 838,100 100,00

BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA M3 830,300 830,300 100,00

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO M2 4080,000 4080,000 100,00

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - BRITA COMERCIAL M2 4080,000 4080,000 100,00

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 4210,000 4.210,000 100,00

PINTURA DE LIGAÇÃO M2 8160,000 8160,000 100,00

12 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
AQUISIÇÃO DE RR-2C. T 13,460 13,459 99,99

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO T 4,490 4,490 100,00

13 - TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
TRANSPORTE DE EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO T 4,490 4,490 100,00

TRANSPORTE DE RR-2C T 13,460 13,460 100,00

14 - SINALIZAÇÃO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     
TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I - COM UM PINO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO UND 310,000 0,000 100,00

PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM M2 201,500 201,500 100,00

PLACA EM AÇO - PELÍCULA III + III - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO M2 6,180 0,000 0,00

15 - OBRAS COMPLEMENTARES - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO     

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen3c254da825f30af005d599e8210b73afb079e376d02464 23/09/2024, 08:26
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DEFENSA SEMIMALEÁVEL SIMPLES - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO M 64,000 0,000 0,00

MÓDULO DE TRANSIÇÃO DE DEFENSA METÁLICA PARA BARREIRA RÍGIDA - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO UND 4,000 0,000 0,00

TERMINAL ABSORVEDOR DE ENERGIA DE ABERTURA COM NÍVEL DE CONTENÇÃO TL3 PARA DEFENSA METÁLICA - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO

UN 4,000 0,000 0,00

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE DELINEADOR FIXADO EM DEFENSA UND 16,000 0,000 0,00

16 - PROTEÇÃO AMBIENTAL - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO

HIDROSSEMEADURA M2 3750,730 3750,730 100,00

17 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND 1,000 0,500 50,00

18 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND 1,000 1,000 100,00

19 - CANTEIRO - ENCONTROS DA PONTE SOBRE O RIO PRETO

CANTEIRO UND 1,000 1,000 100,00

7 — RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PROFISSIONAL CREA RNP ATUAÇÃO DO
PROFISSIONAL

PERIODO DE
PARTICIPAÇÃO ART

RENATO DE SOUZA
BOTELHO 888604PA 1411739825 RESPONSÁVEL TÉCNICO 09/05/2023 - ATÉ ATUAL 

PA20231027154

(SEI nº
16270765)

8 — QUADRO DE FISCALIZAÇÃO

Fiscal Técnico
Titular, o servidor YGOR ALMEIDA NETTO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matricula DNIT nº 5370-8.

Substituto, o servidor ODIR LOURINHO NASCIMENTO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matricula DNIT nº 5446-1.

Fiscal Administrativo
Titular, o servidor ODIR LOURINHO NASCIMENTO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matricula DNIT nº 5446-1.

Substituto, o servidor YGOR ALMEIDA NETTO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matricula DNIT nº 5370-8.

9 — PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 09/05/2023 a 31/07/2024 (CONTRATO EM EXECUÇÃO).

10 — QUALIDADE DOS SERVIÇOS: Os serviços foram executados de forma correta com a obediências à normas do DNIT e de acordo com as
orientações e determinações da fiscalização. Tal afirmação é corroborada pelas notas atribuídas pela fiscalização à empresa contratada no Boletim de
Desempenho Parcial (BDP), documento constituintes das medições mensais do contrato.

(assinado eletronicamente)
CLEO MARCELO MONTEIRO DE PAIVA

Coordenador de Engenharia Terrestre
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará

Portaria nº 3615, de 04/07/2023
DNIT/PA

(assinado eletronicamente)
DIEGO BENITAH BATISTA

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Pará
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará

Portaria n°375, de 28 de abril de 2023
DNIT/PA

Documento assinado eletronicamente por Cleo Marcelo Monteiro de Paiva, Coordenador de Engenharia Terrestre, em 20/09/2024, às 18:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen3c254da825f30af005d599e8210b73afb079e376d02464 23/09/2024, 08:26
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Documento assinado eletronicamente por Diego Benitah Batista, Superintendente Regional no Estado do Pará, em 20/09/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18817897 e o código CRC 32B8130A.

Referência: Processo nº 50602.004181/2019-51 SEI nº 18817897

Rodovia Br 316, km 0 s/n
CEP 66.645-000
Belém/PA | (91) 3250-2105

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen3c254da825f30af005d599e8210b73afb079e376d02464 23/09/2024, 08:26
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2151

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA

090 CONTRATO

BELO HORIZONTE

9 JUNHO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300506362

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________ ____________________ ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/330.474-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300506362

Data

12/06/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONSORCIO 

1 

                                                     

   Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone: (31) 99194-9002 / (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 

Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br 
 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO   
 

CONSORCIO AGR/LCM – BR 163/PA 
 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, com endereço na cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, à rua dos Timbiras, 2645, sala 705 bairro Santo Agostinho, CEP 30140-063, ins-

crita no CNPJ sob o nº 10.957.855/0001-69 – NIRE nº 3120850911-4, representada neste ato 

pelos seus sócios administradores RENATO DE SOUZA BOTELHO, Brasileiro, casado, Enge-

nheiro Civil, residente e domiciliado na Fidelis Martins, 90, Buritis, Belo Horizonte - MG, cep: 

30575090,  portador da Carteira de Identidade nº 13.908.418 – SSP-MG e CPF: 098.548.566-

31 e  GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO, Brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente 

e domiciliado na Rua Abel Araújo, 672, São Bento, Belo Horizonte - MG, CEP: 30350-

532, portador da Carteira de Identidade nº MG 13.908.394 – SSP-MG e CPF: 

115.128.586-25, doravante apenas “AGR”.  

 

LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-

rais, à Rua Polos, nº 150, sala 401, Bairro Santa Lucia, CEP: 30.360-530, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 19.758.842/0001-35, neste ato representada por seu Diretor Presidente o Sr. LUIZ 

OTAVIO FONTES JUNQUEIRA, brasileiro, separado judicialmente, Engenheiro civil, portador 

da carteira de identidade profissional nº 22.168/D – CREA/MG, inscrito no CPF sob o n° 

303.269.316-00, residente e domiciliado na cidade Nova Lima - MG, adiante designada sim-

plesmente “LCM” 

CONSIDERANDO QUE: 

a) As partes participaram sob o compromisso de constituição de consorcio do Regime Di-

ferenciado de Contratação – RDC ELETRÔNICO Nº 540/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 50602.004181/2019-51 - Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes – DNIT, visando à contratação por empreitada por preço unitário da execução 

da obra de construção dos acessos às pontes sobre os Igarapés Bueiro e Preto, localizados na 

BR-163/PA, Trecho: Divisa MT/PA (Igarapé XV de novembro) – Fronteira Brasil/Suriname, Sub-

trecho: Entroncamento da BR-230 (B) (Rurópolis) – Divisa Rurópolis/Placas. 

 

b) As PARTES foram consideradas vencedoras do aludido certame, fazendo-se necessá-

rio constituir formalmente o Consórcio, através do qual contratarão e executarão em conjunto a 

referida obra. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
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 Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180 
Telefone: (31) 99194-9002 / (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 

Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br 

RESOLVEM formalizar o presente Instrumento de Constituição de Consórcio mediante as se-

guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DESIGNIÇÃO E SEDE 

1.1. O Consorcio ora constituído, designar-se-á "CONSÓRCIO AGR/LCM - BR 163/PA”, 

doravante denominado simplesmente, CONSÓRCIO, terá sua sede e foro em Belo Horizonte, 

Minas Gerais, Rua dos Timbiras, 2645 – Sala 705 – Santo Agostinho – CEP: 30140-063. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E DURAÇÃO 

2.1- Constitui o objeto do CONSÓRCIO execução da obra de construção dos acessos às pon-

tes sobre os Igarapés Bueiro e Preto, localizados na BR-163/PA, Trecho: Divisa MT/PA (Igara-

pé XV de novembro) – Fronteira Brasil/Suriname, Subtrecho: Entroncamento da BR-230 (B) 

(Rurópolis) – Divisa Rurópolis/Placas. 

2.2- O CONSÓRCIO terá duração determinada a partir da data de assinatura do presente ins-

trumento até a conclusão dos serviços que constituem o seu objeto, estendendo seus efeitos 

até a liquidação integral de todos os ativos, direitos, passivos e obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 

3.1- Fica convencionado que as empresas consorciadas responderão solidariamente, perante 

terceiros, por todos os atos praticados em quaisquer obrigações decorrentes do presente con-

trato, e que o CONSÓRCIO, que ora se constitui, não terá personalidade jurídica distinta, da- 

quela de seus membros, que o formaram, unicamente, como reunião  de empresas, que tem 

por objetivo, melhor situação econômica e, aprimoramento técnico de produção, visando à exe-

cução do projeto especificado na Cláusula Segunda, supra conservado por isso, cada consor-

ciada sua independência, como pessoa jurídica, nos termos pactuados neste instrumento, obri-

gando-se pela parcela do projeto que lhe compete, e a responder pela contribuição da outra 

consorciada, nas despesas comuns, sem prejuízo da solidariedade perante terceiros. 

3.2- Cada PARTE será responsável na proporção de sua participação no CONSÓRCIO pelos 

débitos de quaisquer naturezas, compreendendo, mas não se limitando, aos débitos de nature-

za fiscal, trabalhista, previdenciária, seja proveniente de impostos, taxas, contribuições de 

qualquer natureza, bem como quaisquer compromissos financeiros contraídos em nome do 

CONSÓRCIO, tudo conforme condições a serem definidas pelo CONSELHO DIRETIVO abai-

xo. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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 Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180 
Telefone: (31) 99194-9002 / (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 

Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br 

3.3- Caso surjam obrigações após o término formal do CONSÓRCIO, no que se refere ao es- 

copo deste contrato, a PARTE que ficar obrigada a quitá-la terá o direito de regresso proporci-

onal à outra PARTE. A PARTE que arcou com tal obrigação, deverá notificar a outra para re-

embolsá-la, na proporção devida, em 05 (cinco) dias. As obrigações a serem reembolsadas pe-

la outra PARTE serão acrescidas de atualização monetária calculada com base na variação do 

percentual do IGPM da Fundação Getúlio Vargas – FGV, e de juros legais de 1% (um por cen-

to) ao mês, calculados pelo critério “prórata tempore”, a contar do seu desembolso até a data 

de seu efetivo pagamento. No caso do percentual do IGP-M, o índice a ser utilizado referir-se-á 

àquele do mês anterior e, na ausência deste, o último publicado. Caso o IGP-M/FGV seja extin-

to, desde já concordam as PARTES a utilizar outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

3.4- As garantias Carta de Fiança ou Seguro Garantia, em garantia do CONSÓRCIO perante o 

DNIT, deverão ser emitidas preferencialmente pelas PARTES. Caso seja emitida somente por 

uma das consorciadas, e por qualquer motivo, executada, a outra consorciada fica obrigada a 

reembolsar aquela que prestou a garantia, nas respectivas proporções estabelecidas no item 

4.1, abaixo, os gastos e prejuízos oriundos da referida garantia, devidamente atualizados e 

acrescidos de juros, na forma estabelecida no item 3.3, retro. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PARTICIPAÇÕES 

4.1- As PARTES participarão nos aportes de recursos financeiros, logísticos e de pessoal, lu-

cros e eventuais prejuízos, perdas, receitas e pagamentos, garantias, impostos, taxas, contri-

buições e demais despesas inerentes ao presente ajuste, na proporção de suas respectivas 

participações, as quais ficam assim estabelecidas: 

PARTE PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO 

AGR 90,00 % 

LCM 10,00 % 

4.2- Caberão integralmente às PARTES, na proporção estabelecida no item 4.1, todos os cus-

tos e despesas, diretos e indiretos e também os lucros e eventuais prejuízos, decorrentes da 

execução dos serviços e obras objeto do CONTRATO, cabendo a cada PARTE prover os re-

cursos necessários na forma prevista neste instrumento. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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4.3- As PARTES comprometem-se a aportar no CONSÓRCIO todos e quaisquer meios e re-

cursos necessários para a execução da OBRA, na proporção de suas participações e em con-

formidade com o cronograma aprovado pelo CONSELHO DIRETIVO do CONSÓRCIO, consti-

tuído nos termos da Cláusula seguinte. 

4.3.1 – Caso qualquer uma das PARTES não realize o aporte no CONSÓRCIO, nos momentos 

específicos, o mesmo deverá ser acrescido de juros e correção monetária até o 15.º dia. Após 

esse prazo, o valor principal será revertido em participação equivalente às outras PARTES. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

5.1- Sem prejuízo da liderança prevista na cláusula seguinte, o CONSÓRCIO será dirigido e 

gerenciado por um CONSELHO DIRETIVO eleito pelas PARTES e por uma GERÊNCIA DO 

CONTRATO e uma GERÊNCIA DE OBRA, constituídas pelo CONSELHO DIRETIVO. 

 

5.1.1- O CONSÓRCIO também pode ser dirigido e gerenciado pela empresa líder AGR poden-

do assinar isoladamente competindo-lhe o uso da Denominação Social, bem como praticar 

qualquer ato administrativo no interesse social, representando-a ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, perante as pessoas físicas ou jurídicas, quer sejam públicas ou privadas, inclusive 

perante estabelecimento de crédito. 

 

5.2- O CONSELHO DIRETIVO será integrado por 01 (um) representante de cada uma das 

PARTES e respectivos suplentes. Este Conselho se reunirá mensalmente, e sempre que ne-

cessário for, por convocação escrita, com a comprovação de recebimento, de qualquer um dos 

seus integrantes, com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, salvo no caso de manifesta 

urgência, hipótese em que a convocação se dará com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-

tro) horas, também com a comprovação de recebimento. Cada PARTE, através de seu mem-

bro do CONSELHO DIRETIVO, terá direito a um voto. Os suplentes substituirão os titulares em 

qualquer hipótese de impedimento de comparecimento em reuniões ou ausência, ainda que 

provisórios. 

 

5.3- O CONSELHO DIRETIVO não tem função executiva, cabendo ao mesmo a definição das 

atividades estratégicas do CONSÓRCIO e as competências indicadas no item seguinte. 

 

5.4- Compete ao CONSELHO DIRETIVO: 

a) Aprovar a alienação ou oneração de máquinas, ferramentas, veículos, equipamentos e  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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b) Aprovar as políticas financeiras, contábeis, operacionais e administrativas para a con-

dução da OBRA, tão logo sejam estas apresentadas pela GERÊNCIA DO CONTRATO 

em conjunto com a GERÊNCIA DE OBRA; 

c) Aprovação dos orçamentos operacionais, de investimentos e gerais, para prover o 

CONSÓRCIO dos recursos solicitados, em conformidade com o orçamento aprovado; 

d) Aprovar eventuais reforços financeiros e extraordinários, a serem aportados pelas 

PARTES e, não previstos nos orçamentos aprovados; 

e) Aprovar fianças, avais e outras garantias exigidas pelo CONTRATO; 

f) Fixar a estratégia e políticas gerais do CONSÓRCIO; 

g) Aprovar, com periodicidade mensal e ao final da OBRA, os relatórios gerenciais de ava-

liação de desempenho e os balancetes do CONSÓRCIO; 

h) Aprovar a assunção de obrigações, através das ordens de compra, contratos e/ou Ter-

mos  

Aditivos; 

i) Aprovar a política de remuneração de pessoal, incluindo eventuais prêmios e participa-

ções nos resultados, bem como o público alvo para recebimento destes benefícios; 

j) Aprovar, com base neste contrato e no CONTRATO com o DNIT, as medidas a se- rem 

tomadas nas eventuais distorções contratuais e/ou desequilíbrios em relação ao pacto 

inicial com o DNIT, no âmbito administrativo ou judicial, bem como eventual suspensão 

da execução da OBRA e/ou rescisão do CONTRATO. 

k) Elaborar se necessário, as NORMAS E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS “NPOs” 

que terão a finalidade de definir procedimentos operacionais, não regulamentados neste 

instrumento, para gestão do CONSÓRCIO. 

l) Nomear GERENTE DE CONTRATO e o GERENTE DE OBRA, podendo substituí-los, 

caso necessário; 

m) Outorgar procuração. 

 

5.5- Aos membros do CONSEHO DIRETIVO não caberá qualquer remuneração pelo 

CONSÓRCIO. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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5.6- As PARTES poderão trocar os seus representantes (titulares ou suplentes) no 

CONSELHO DIRETIVO a qualquer tempo, mediante aviso por escrito às demais PARTES. As 

alterações deverão constar em ata específica. 

5.7- O CONSELHO DIRETIVO, quando julgar necessário, lavrará as Atas de Reuniões, as 

quais serão assinadas pelos membros presentes. 

5.8 - As decisões do Conselho Diretivo serão tomadas sempre por consenso pelos represen-

tantes das PARTES. 

5.9 - A GERÊNCIA DO CONTRATO e a GERÊNCIA DE OBRA serão compostas, cada, por 01 

(um) profissional de cada PARTE, todos aprovados pelo CONSELHO DIRETIVO. Os gerentes 

e seus suplentes terão função executiva no Projeto, devendo comparecer às reuniões do 

CONSELHO DIRETIVO, sempre que necessário, porém nunca tendo direito a voto. 

5.9.1 – Compete ao GERENTE DO CONTRATO em conjunto com o GERENTE DE OBRA, 

sempre em consenso: 

a) Tomar as decisões externas referentes ao posicionamento da OBRA junto ao SINFRA, 

Poder  

Público, Imprensa, Público em Geral, etc., sempre que solicitado; 

b) Analisar os planos e orçamentos da OBRA, submetendo-os à aprovação do 

CONSELHO DIRETIVO; 

c) Analisar e aprovar, com periodicidade máxima mensal, os relatórios gerenciais de avali-

ação de desempenho e os demonstrativos econômico-financeiros do CONSÓRCIO; 

d) Aprovar os valores dos aportes financeiros necessários para satisfazer os compromis-

sos assumidos pelo CONSÓRCIO, em conformidade com os planos e orçamentos aprovados 

pelo  

CONSELHO DIRETIVO; 

e) Estabelecer tarefas e atribuições que serão exercidas pelos profissionais das diversas 

áreas e níveis de atuação no CONSÓRCIO; 

f) Elaborar e submeter à aprovação do CONSELHO DIRETIVO, a contratação de serviços 

de terceiros, subempreiteiros, bem como aquisição dos materiais de aplicação permanente, ve-

ículos e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos serviços; 

g) Cumprir e fazer cumprir as políticas gerais, normas e procedimentos operacionais e 

demais decisões e orientações emanadas do CONSELHO DIRETIVO; 
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h) Decidir sobre todas as questões internas inerentes a execução técnica, administrativa,

financeira e de produção da OBRA, visando assegurar o cumprimento integral do CONTRATO

e maximização dos resultados econômico-financeiros da OBRA;

i) Gerenciar eficazmente a execução da OBRA, de forma a assegurar a sua finalização

conforme os planos, orçamentos e resultados econômico-financeiros planejados e aprovados

pelo CONSELHO

DIRETIVO, e conforme prazos, padrões técnicos e de qualidade requeridos;

j) Elaborar com a sua equipe, os planos e orçamentos de longos e curtos prazos da

OBRA, assim como os relatórios mensais de avaliação de desempenho, balancetes e demais

documentos referentes ao objeto do presente contrato;

k) Aprovar as coletas de preços e demais atividades de aquisição de materiais, necessá-

rios à execução da OBRA, contratação de pessoal, utilizando os recursos liberados pelas

PARTES

l) Registrar junto ao SINFRA, através de documentos hábeis e comunicar ao CONSELHO

DIRETIVO, todas as ocorrências que eventualmente estejam em desacordo com as obrigações

contratuais e/ou do planejamento/preços pactuados, a fim de construir o direito e embasar a

reivindicação do restabelecimento do equilíbrio Econômico - financeiro do CONTRATO.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIDERANÇA 

6.1- Conforme termo de compromisso caberá a AGR representada pelo seu Representante Le-

gal Gustavo de Souza Botelho a liderança do CONSÓRCIO, entendida esta como a represen-

tação ativa e passiva, junto ao DNIT, terceiros, órgãos públicos em geral e em juízo, bem como 

a coordenação dos trabalhos em todas as fases da OBRA, observando sempre as decisões 

emanadas do CONSELHO DIRETIVO. 

6.2- Todas as ações da empresa Líder, que venham a onerar ou comprometer o CONSÓRCIO, 

resultando em responsabilidade solidária das PARTES, terão que ser previamente aprovadas 

pelo CONSELHO DIRETIVO, mediante a outorga de procuração específica. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FATURAMENTO, DA CONTABILIZAÇÃO, RECEBIMENTOS DE 

RECEITAS, PARTILHA DE RESULTADOS E APORTES 

7.1 – As Consorciadas emitirão faturas diretamente contra o DNIT, de todas as medições dos 

itens de obras executadas, na proporção de suas respectivas participações no Consórcio, nas 
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condições de prazo e preços estabelecidas no Contrato firmado com o DNIT. Os paga- mentos 

serão feitos pelo DNIT, através de crédito em conta corrente da empresa líder do consórcio 

(AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA) conforme abaixo:  

EMPRESA BANCO AGÊNCIA 
CONTA CORRENTE 

AGR BANCO DO BRASIL 0284-4 22588-6 

LCM 104 - CEF 4257 905148-5 

 

7.1.1 – Os resultados financeiros obtidos serão repassados às Consorciadas na proporção de 

suas respectivas participações, à medida que se tornarem disponíveis, e desde que tais repas-

ses, comprovadamente, não prejudiquem o andamento normal das obras e cumprimento das 

obrigações assumidas pelo CONSÓRCIO, tudo conforme condições a serem definidas pelo 

CONSELHO DIRETIVO. 

7.1.2 – A contabilidade será executada, em livro diário Auxiliar, da Construtora Líder, dentro 

dos termos da INRFB, nº 834, de 26/03/2008 e alteração decorrente da INRFB nº 917, de 

9/2/2009. 

7.2- O CONSÓRCIO terá uma contabilidade própria, para escrituração de todas as receitas, 

custos e despesas relacionadas com a execução do objeto deste instrumento, a qual será utili-

zada para dar suporte à contabilidade legal de cada consorciada. 

7.2.1 – O CONSÓRCIO poderá contratar a suas custas, estrutura jurídica, contábil e fiscal in- 

dependente, ou utilizar a estrutura das PARTES ou de qualquer uma delas, conforme condi-

ções a serem definidas pelo CONSELHO DIRETIVO. 

7.2.2 - O CONSÓRCIO manterá na OBRA estrutura adequada para gerir seus procedimentos 

administrativos, de pessoal, de compras, pagamentos, almoxarifado, controle de manutenção e 

outras atividades necessárias para a operacionalização do objeto do CONTRATO, tudo con-

forme condições a serem definidas pelo CONSELHO DIRETIVO 

7.3 – A contabilidade referida no item 7.2 será processada na SEDE DO CONSÓRCIO, em li-

vros próprios, sob a responsabilidade da consorciada líder AGR, que se obriga a fornecer à 

LCM, até o dia 10 (dez) de cada mês, balancetes analíticos relativos ao mês imediatamente an-

terior, bem como cópia de toda documentação que lhes tenham dado origem, permitindo a 

LCM, a qualquer momento, desde que informe a AGR com o prazo de 03 (três) dias úteis de 

antecedência, a promover um procedimento de auditoria na sede da consorciada líder em face 

de todos os documentos que se relacionam exclusivamente ao escopo deste contrato. 
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7.4- Os recursos financeiros necessários ao cumprimento do objeto do presente contrato serão 

oriundos dos faturamentos do CONSÓRCIO contra o DNIT e dos aportes efetuados pelas 

PARTES, nas proporções de suas participações, para o atendimento das necessidades do flu-

xo de caixa.  

7.5- O CONSÓRCIO poderá abrir conta corrente, em Banco localizado na região da OBRA, es-

colhido de comum acordo entre as PARTES, sendo esta conta movimentada, em conjunto, por 

procuradores designados pelas PARTES. 

7.6- No caso de qualquer das PARTES, por qualquer motivo, deixar de aportar os recursos fi-

nanceiros necessários ao capital de giro do CONSÓRCIO, no prazo estipulado,  estes lhe se-

rão cobrados acrescidos de atualização monetária calculada com base na variação do percen-

tual do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas – FGV, de juros legais de 1% (um por cento) ao 

mês, calculados pelo critério “pró-rata tempore” e multa de 2% (dois por cento), entre o dia se-

guinte à data definida para o aporte e a data de seu efetivo pagamento. No caso do percentual 

do IGP-M, o índice a ser utilizado referir-se-á àquele do mês anterior e, na ausência deste, o úl-

timo publicado. Caso o IGP-M/FGV seja extinto, desde já concordam as PARTES a utilizar ou-

tro índice oficial que venha a substituí-lo. Estes reembolsos financeiros serão creditados para 

a(s) consorciada(s) adimplente(s), sendo que estas deverão, por falta de aporte de uma 

PARTE, fazê-lo em seu lugar, no percentual de participação de cada uma, na data prevista pa-

ra qualquer aporte. 

7.6.1. O disposto em 7.6, não deve prejudicar quaisquer direitos da consorciada adimplente, 

em requerer, frente à PARTE inadimplente, o cumprimento de suas obrigações. 

CLÁUSULA OITAVA: MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

8.1- Toda mão-de-obra necessária para a execução do objeto deste contrato poderá ser recru-

tada no mercado em nome e por conta do CONSÓRCIO, tudo conforme condições a serem de-

finidas pelo CONSELHO DIRETIVO. 

8.1.1 – Cada Consorciada colocará à disposição do Consórcio os funcionários pertencentes a 

sua Empresa, estritamente necessários à execução do objeto deste contrato e contratara os 

demais junto ao canteiro da Obra. 

8.1.2 – A admissão dos funcionários será realizada pelo Consórcio. Para a alocação de funcio-

nários de seus respectivos quadros de funcionários, deverá cada parte, suspender o respectivo 

contrato de trabalho na forma da Lei, para que possa a referida mão-de-obra ser regularmente 

contratada pelo Consórcio. 
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8.2- Os equipamentos necessários para a execução das OBRAS serão alocados, prioritária e 

proporcionalmente pelas PARTES, mediante disponibilização ao CONSÓRCIO, sendo que o 

custo da alocação será determinado pela Tabela de Custo de Propriedade de Equipamento do 

CONSÓRCIO, a ser elaborada pelas PARTES e outros documentos que vierem a serem ne-

cessários aprovados em ata de reunião pelo CONSELHO DIRETIVO. Os critérios para aloca-

ção dos equipamentos pelas PARTES serão definidos pelo CONSELHO DIRETIVO. O custo 

desta alocação de equipamentos pelas PARTES também deverá ser computado na apuração 

dos resultados mensais da consorciação. 

CLÁUSULA NONA – DA DISSOLUÇÃO 

9.1- O CONSÓRCIO será dissolvido de pleno direito mediante o acerto final de contas realiza- 

do e assinado pelas PARTES, na ocorrência de uma das condições abaixo, observando-se, po-

rém, o disposto no item 9.2: 

a) Com a execução total do seu objeto mediante a emissão pelo DNIT do “Termo de Re-

cebimento Definitivo” da OBRA, atestando haver o CONSÓRCIO cumprido integralmente o 

CONTRATO e seus eventuais Termos Aditivos; 

b) No caso de o CONTRATO vir a ser extinto por qualquer das formas nele consignada. 

9.2- Na hipótese de o CONSÓRCIO ser dissolvido, será o mesmo liquidado mediante apura-

ção dos seus direitos e obrigações por intermédio de um liquidante, nomeado pelo CONSELHO 

DIRETIVO, que agirá no exercício de suas funções, em obediência às disposições legais e em 

conformidade com a orientação do referido Conselho. 

9.3- Na liquidação, as PARTES terão preferência para adquirir, no todo ou em parte, os 

equipamentos, material, ferramentas e outros bens eventualmente adquiridos pelo 

CONSÓRCIO, sendo os mesmos avaliados por pessoa indicada pelo CONSELHO DIRETIVO, 

devendo o relatório de avaliação ser encaminhado para as PARTES, afim de que exerçam a 

opção de com- pra. Havendo concurso de interesse, a preferência será da PARTE que fizer a 

melhor oferta de preço ao CONSÓRCIO. Não havendo interesse de nenhuma delas, os respec-

tivos bens serão vendidos a terceiros, garantida a preferência das PARTES na aquisição dos 

bens que tiverem oferta inferior ao valor de avaliação, seguindo-se a mesma regra de melhor 

oferta. Independentemente, de para quem forem vendidos os bens, o resultado será rateado 

entre as PARTES na proporção das respectivas participações. 
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9.4- Independentemente da ocorrência do disposto nesta cláusula e seus itens, as PARTES 

continuarão solidárias em relação ao DNIT durante todo o período em que o CONSÓRCIO con-

tinuar responsável pela OBRA. 

9.5- As PARTES acordam que ao final da OBRA será estipulado pelo CONSELHO 

DIRETIVO um valor a título de reserva para contingências futuras que deverá ser mantido pelo 

prazo de 02 (dois) anos em conta corrente de aplicação financeira, aberta em nome do 

CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E 

INADIPLÊNCIA 

10.1- No caso da decretação judicial de falência de qualquer uma das PARTES, automatica-

mente excluída do CONSÓRCIO, a partir da competente sentença judicial transitada em julga- 

do, subsistindo o CONSÓRCIO com a outra PARTE. Neste caso a parcela de obrigações e di-

reitos da PARTE falida, em relação a este consórcio, será transferida para a outra PARTE. 

10.1.1 – Os direitos e haveres, no CONSÓRCIO, da PARTE falida, até a data da decretação de 

falência, serão devidamente apurados por auditoria independente contratada pelo 

CONSÓRCIO ao final do presente contrato, e colocados à disposição do Administrador Judici-

al, salvo determinação judicial em contrário. 

10.2- No caso de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer uma das PARTES, durante a 

vigência deste instrumento, a mesma continuará a participar normalmente do CONSÓRCIO, 

desde que esta situação não afete as obrigações e deveres da PARTE recuperada no presente 

instrumento e que esta cumpra fielmente as obrigações assumidas neste contrato. 

10.3- O descumprimento, por qualquer das PARTES, de quaisquer cláusulas e condições deste 

instrumento, ou outros documentos acessórios firmados entre as PARTES para a perfeita con-

secução do objeto do CONSÓRCIO, exceto quando diferentemente estiver estipulado, a 

PARTE inadimplente poderá sofrer as seguintes penalidades: 

10.3.1- Exclusão do CONSÓRCIO; 

10.3.2- Pagamento imediato, pela PARTE inadimplente, de eventuais perdas ocasionadas ao 

CONSÓRCIO, devidamente apurada em auditoria contábil, realizada para este fim, através de 

auditores nomeados pelo CONSELHO DIRETIVO, do CONSÓRCIO. Nesta auditoria não será 

levado em conta qualquer lucro futuro do CONSÓRCIO. 
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10.3.3- Eventual saldo credor apurado pela auditoria contábil, da mesma forma que o disposto 

no item 10.3.2, será devido à PARTE excluída, somente ao final do encerramento do 

CONSÓRCIO. 

10.3.4 - A PARTE inadimplente deverá arcar e compartilhar com as demais PARTES, na pro- 

porção de sua participação inicial, definida na cláusula quarta, item 4.1, no caso das perdas e 

prejuízos ao final do encerramento deste contrato de consórcio, forem maiores do que aqueles 

determinados pela auditoria contábil definida no item 10.3.2, e que comprovadamente tenham 

decorrido do inadimplemento da PARTE em questão. 

10.4- Em qualquer hipótese, todos os bens e equipamentos da PARTE inadimplente, que te-

nham sido alocados por esta ao CONSÓRCIO, caso o CONSELHO DIRETIVO julgue a perma-

nência destes indispensáveis à conclusão da OBRA, somente serão devolvidos à PARTE pro-

prietária após o encerramento definitivo da OBRA. Neste caso, a PARTE proprietária continua-

rá a fazer jus à remuneração destes bens, na forma em que vinham sendo computados na 

apuração do resultado do CONSÓRCIO, conforme previsto em 8.2.  

10.5- – Igualmente, a PARTE inadimplente, através de seu representante no CONSELHO 

DIRETIVO, compromete-se, desde já, a firmar quaisquer documentos e a fazer tudo o que for 

necessário para que a OBRA não venha a sofrer paralisações e/ou impedimentos e/ou dificul-

dades a qualquer título pelo motivo de sua exclusão, especialmente no que se refere à movi-

mentação da conta bancária do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: SIGILO 

11.1 – Durante a vigência deste contrato, e pelo período de 05 (cinco) anos contados do seu 

término, as PARTES deverão manter em sigilo, e, portanto, em estrito caráter de confidenciali-

dade, todas as informações que estejam ou venham a estarem em seu poder, relativas ao ne-

gócio do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETIVO 

 

12.1 - Nos termos da Cláusula Quinta, as PARTES indicam desde já seus membros titulares e 

suplentes, para a formação do CONSELHO DIRETIVO:  

Pela AGR: 

TITULAR: GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO 

SUPLENTE: RENATO DE SOUZA BOTELHO 
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Pela LCM: 

TITULAR: LUIZ OTAVIO FONTES JUNQUEIRA  

SUPLENTE: LUIZ FERNANDO LORENCI JUNQUEIRA 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA: NOMEAÇÃO DO GERENTE DO CONTRATO E 

GERENTE DE OBRA 

13.1 – Também nos termos da Cláusula QUINTA, o CONSELHO DIRETIVO indicará posteri-

ormente o GERENTE DO CONTRATO e GERENTE DE OBRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- Fica ajustado que qualquer questão de relevo, não prevista neste instrumento e que cri- 

em obrigações para as PARTES serão sempre resolvidas pelo CONSELHO DIRETIVO, na 

forma já estabelecida. 

14.2- Na ocorrência do disposto na Cláusula NONA e seus itens e subitens, as PARTES continu-

arão solidárias durante todo o período em que o CONSÓRCIO continuar responsável pela 

OBRA especialmente para fins do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

14.3- Fica proibida a cessão, inclusive entre as PARTES, inclusão de novas consorciadas e ou 

subcontratação total ou parcial dos serviços objeto do presente instrumento, sem a prévia anuên-

cia formal das PARTES, e do DNIT. 

14.4- A responsabilidade técnica das obras objeto do CONSÓRCIO será exercida, conjunta- 

mente por até três profissionais de cada empresa consorciada, pertencente ao seu quadro efetivo 

de mão-de-obra, que assumirão a responsabilidade técnica do projeto junto a Entidade de Classe 

(CREA). 

14.5- O CONSÓRCIO poderá criar unidades de apoio à OBRA no local de sua execução, se as-

sim deliberar o CONSELHO DIRETIVO. 

14.6- O CONSÓRCIO deverá efetuar e manter em plena vigência todos os seguros exigidos pe-

lo DNIT para a execução do CONTRATO, assumindo todos os seus custos. No caso de ser deci-

dida pelo CONSELHO DIRETIVO a necessidade da manutenção de outras apólices de seguros 

em favor de terceiros e/ou das PARTES, estes deverão, também, serem contratados pelo 

CONSÓRCIO e terem seus custos assumidos por este. 

14.7- O presente instrumento limita as obrigações assumidas e definidas pelas PARTES na exe-

cução de seu objeto, não se prestando para exigir das PARTES qualquer outra obrigação. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
233304746 - 12/06/2023. Autenticação: 657AD26EDD8D656BA4272D56BEB051855A21D5A0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/330.474-6 e o código de segurança 29RC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONSORCIO 

14 

 Rua Juiz Achilles Velloso, 121 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180 
Telefone: (31) 99194-9002 / (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 

Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br 

14.8- O disposto neste instrumento não deve ser interpretado como exigência das PARTES de se 

constituírem em qualquer tipo de empresa ou pessoa jurídica diferente do CONSÓRCIO e nem 

estão as PARTES autorizadas, para e em nome delas, agirem como procuradoras recíprocas, a 

não ser para agir nos restritos termos deste instrumento, respeitada a liderança estabelecida. 

14.9 – A PARTE inadimplente será notificada, por escrito, pela outra PARTE das penalidades 

que lhe forem aplicadas e das notificações gerais em função do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: FORO 

15.1- As PARTES elegem o foro da cidade de Belo Horizonte/MG, como o único competente 

para dirimir, dúvidas ou controvérsias, renunciando a qualquer outro, mesmo que privilegiado. 

Por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento digitalmente.  

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2023 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
RENATO DE SOUZA BOTELHO 

CPF nº 098.548.566-31 
GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO 

CPF 115.128.586-25 

LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A 
LUIZ OTAVIO FONTES JUNQUEIRA 

CPF nº 303.269.316-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
233304746 - 12/06/2023. Autenticação: 657AD26EDD8D656BA4272D56BEB051855A21D5A0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/330.474-6 e o código de segurança 29RC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/330.474-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300506362

Data

12/06/2023

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

303.269.316-00 LUIZ OTAVIO FONTES JUNQUEIRA

098.548.566-31 RENATO DE SOUZA BOTELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
233304746 - 12/06/2023. Autenticação: 657AD26EDD8D656BA4272D56BEB051855A21D5A0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/330.474-6 e o código de segurança 29RC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/330.474-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, de NIRE
3150024028-6 e protocolado sob o número 23/330.474-6 em 12/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31500240286, em 20/06/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pela 5ª TURMA
DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

303.269.316-00 LUIZ OTAVIO FONTES JUNQUEIRA

115.128.586-25 GUSTAVO DE SOUZA BOTELHO

098.548.566-31 RENATO DE SOUZA BOTELHO

Belo Horizonte. terça-feira, 20 de junho de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Rosa Maria Abreu Barros em 20/06/2023, às
15:44 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por José Ailton Junqueira de Carvalho em
20/06/2023, às 15:44 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
233304746 - 12/06/2023. Autenticação: 657AD26EDD8D656BA4272D56BEB051855A21D5A0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/330.474-6 e o código de segurança 29RC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 20 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31500240286 em 20/06/2023 da Empresa CONSORCIO AGR/LCM - BR 163/PA, Nire 31500240286 e protocolo
233304746 - 12/06/2023. Autenticação: 657AD26EDD8D656BA4272D56BEB051855A21D5A0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/330.474-6 e o código de segurança 29RC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

331409/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: RENATO DE SOUZA BOTELHO
Registro: 888604PA RNP: 1411739825
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PA20241113736 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/04/2024 Baixada em: 30/04/2024

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS (gera boleto) Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA

Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT CPF/CNPJ: 04.892.707/0011-82
Endereço do contratante: RODOVIA BR-316 Nº: KM 0

Complemento:  Bairro: CASTANHEIRA

Cidade: BELÉM UF: PA CEP: 66645000

Contrato: 02 00563/2022 Celebrado em: 20/10/2022
Valor do contrato: R$ 6.896.443,54 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA RODOVIA BR 010 Nº: sn

Complemento:  Bairro: ZONA RURAL

Cidade: SANTA MARIA DO PARÁ UF: PA CEP: 68738000

Coordenadas Geográficas: -1.350558, -47.576332

Data de início: 20/10/2022 Conclusão efetiva: 29/02/2024

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT CPF/CNPJ: 04.892.707/0011-82

Atividade Técnica: 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -
TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 36913.52 metro cúbico; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 2600.00 metro; 12 - ELABORAÇÃO
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 111 - Execução de Obra Técnica 481.00
tonelada; 12 - ELABORAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 - SINALIZAÇÃO 111 - Execução de Obra
Técnica 114.00 unidade;

Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃORODOVIÁRIA(CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO)DA RODOVIA
BR-010/PA,REFERENTES A CORREÇÃO DOS PONTOS CRÍTICOS - KM 307,00,ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO
DE TALVEGUE - KM 306,20, TRECHO:DIV. MA/PA (RIO ITINGA) – ENTR.BR-308(B) / 316(B) (2º UNIT BELÉM),SUBTRECHO:
ENTR.PA-253(A)(P/SÃO DOMINGOS DO CAPIM) -ENTR.PA-253 (B) (P/IRITUIA),PONTOS LOCALIZADOS: KM 306 EKM 307 (LOTE ÚNICO) QUE
CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E A EMPRESA AGR BOTELHO
ENGENHARIA LTDA - 1 TERMO DE ADITIVO (PRAZO), juntamente com 1 apostilamento para inlcusao de parcela de reajustamento financeiro. -
INCLUINDO NESTA O 3º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃOE ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS, COM INCLUSÃO DE SERVIÇOS E
PREÇOS NOVOS,SEM DECRÉSCIMOS, COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO E 2 TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 0200563/2022. Inclusos agora a  2ª APOSTILA DE AUMENTO DE VALOR NA PARCELA DE REAJUSTAMENTO
DO CONTRATO e o 4º e 5º  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

Informações Complementares

CERTIFICA-SE todas as atividades listadas no Atestado de Capacidade Técnica ligadas às atribuições de ENGENHEIRO CIVIL,ARTIGO 7 DA
RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. e registradas na(s) ART(s) vinculada(s) a presente Certidão de Acervo Técnico.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 03/05/2024, às 10:56.

CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

331409/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 331409/2024
02/05/2024, 13:29

CZY97

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: CZY97

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 03/05/2024, às 10:56.

CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO EXECUTADO - CONTRATO CONCLUÍDO

Processo nº 50602.001174/2021-11

Interessado: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA.

DECLARAMOS,  para  os  devidos fins  legais,  que a  empresa AGR BOTELHO ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.957.855/0001-69, sediada na Rua dos Timbiras, nº 2645, Sala
705,  Bairro  Santo  Agostinho,  em  Belo  Horizonte/MG,  CEP:  30140-063,  conforme  informações
constantes  no  presente  processo  SEI  nº  50602.001174/2021-11,  executou  durante  o  período  de
20/10/2022 a 27/11/2023 (01ª a 14ª Medição Final), os serviços e quantidades a seguir discriminados,
objeto do Contrato nº 02 00563/2022,  com período de vigência compreendido entre 20/10/2022 a
29/02/2024, firmado com o DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, através da
Superintendência Regional no Estado do Pará, CNPJ nº 04.892.707/0011-82, tendo como Responsável
Técnico  o  Engenheiro  Civil  RENATO  DE  SOUZA  BOTELHO  -  CREA  nº  888604PA  (ART  nº
PA20230923514).

1  —  CONTRATANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  NO  ESTADO  DO  PARÁ  DO
DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  —  CNPJ  Nº
04.892.707/0011-82.

2 — CONTRATADA: AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA — CNPJ Nº 10.957.855/0001-69.

3 — CONTRATO: 02 00563/2022.

4 — OBJETO DE LICITAÇÃO: 

Execução dos  Serviços  de  Engenharia  para  Manutenção Rodoviária  (Conservação/Recuperação)  da
Rodovia BR 010/PA, referentes a correção dos Pontos Críticos - km 307,00, Eliminação de Processo
Erosivo e Transposição de Talvegue - km 306,20, Trecho: Div. MA/PA (Rio Itinga) – Entr. BR-308(B) /
316(b) (2º UNIT Belém), Subtrecho: Entr.PA-253(A) (p/São Domingos do Capim) - Entr.PA- 253 (B)
(p/Irituia), Pontos Localizados km 306 e km 307 (Lote Único).

5 — LOCAL DOS SERVIÇOS:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 03/05/2024, às 10:56.

CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará

173



Página 4/9

6 — DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: Os serviços executados,
no valor de R$ 6.118.548,56 (seis milhões, cento e dezoito mil quinhentos e quarenta e oito reais e
cinquenta e seis centavos) a Preços Iniciais, e que correspondem a 99,81% (noventa e nove inteiros e
oitenta e um centésimos por cento) do valor total contratado a preços iniciais vigente e, de acordo com
o Engenheiro Responsável pela Fiscalização da Execução dos mesmos, nomeado pela Portaria nº
3167 de 14/06/2023, publicada no Boletim Administrativo nº 112 de 15/06/2023, obedeceram as
Normas Técnicas, Instruções Administrativas e Especificações Vigentes no DNIT à época, conforme
avaliação do desempenho da contratada realizada em conjunto com a medição mensal dos serviços
executados.

A seguir são apresentados os serviços e seus respectivos quantitativos acumulados até a 14ª Medição
Final do Contrato nº 02 00563/2022, correspondendo a 99,81% (noventa e nove inteiros e oitenta e um
centésimos por cento) dos serviços executados a preços iniciais (PI), de acordo com o Sistema
Integrado de Acompanhamento de Contratos - SIAC:

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QTD.

ACUMULADA
1 - INSTALAÇÃO DE CANTEIROS, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRAS

47751 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN  1,000

55063 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN  0,998

62449 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS UND  1,000

2 - TERRAPLENAGEM - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE
TALVEGUE

46721
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR
INTERMEDIÁRIO

M3  81,000

49370
REATERRO E COMPACTAÇÃO COM SOQUETE
VIBRATÓRIO

M3  69,000

51629
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE
ÁREAS E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA
COM ÁRVORE DE DIÂMETRO ATÉ 015 M

M2  2.100,000

58826
COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE
VIBRATÓRIO

M3  13.240,000

62265 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA-FORA M3  13.240,000

90504
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR
NORMAL

M3  14.919,580

95403

CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª
CATEGORIA - DMT DE 18.000 A 19.000 M - CAMINHO
DE SERVIÇO PAVIMENTADO - COM
CARREGADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE
14 M³

M3  17.212,000

95404
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO,
COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA
MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M.

M3  140,000

95405

DRAGAGEM DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - CAPACIDADE DE
CAÇAMBA DE 1,56 M³ - CAMINHO DE SERVIÇO
PAVIMENTADO - DMT 2.500 A 3.000 M

M3  108,500

190708
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 90% DO PROCTOR
NORMAL

M3  26,920

890000 ROÇADA MANUAL HA  1,130

890100 ROÇADA MECANIZADA HA  5,490
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1505877

ENROCAMENTO DE PEDRA ESPALHADA E
COMPACTADA MECANICAMENTE - PEDRA DE
MÃO COMERCIAL - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

M3  1.690,160

3 - ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO
EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUE

49629

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 2.000 A
2.500 M  - CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE
DE 14M³

M3  16.456,210

51124

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 200 A 400 M
- CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO - COM
CARREGADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE
14 M³

M3  67,580

86729
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE EM
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 50 M

M3  997,640

92568

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 50 A 200 M -
CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14
M³

M3  108,910

92643

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 400 A 600 M
- CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14
M³

M3  69,720

92644

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 600 A 800 M
- CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14
M³

M3  1.485,000

95406

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 18000 A
20000M - CAMINHO DE SERVIÇO PAVIMENTADO -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE
DE 14 M³

M3  338,960

4 - MATERIAL FRESADO - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE
TALVEGUE

95407
MATERIAL FRESADO COM ESPALHAMENTO E
COMPACTAÇÃO MECÂNICOS

M3  761,609

5 - DRENAGEM /OBRAS D'ARTE CORRENTES - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E
TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUE

49318
FORMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA DISP. DE
DRENAGEM - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES -
CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2  464,320

50180
CAIXA COLETORA DE SARJETA - CCS 01 - COM
GRELHA DE CONCRETO - TCC 01 - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

UN  4,000

51193
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO,
PREPARO E COLOCAÇÃO

KG  1.973,040
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51501
CONCRETO FCK 30=MPA CONFECÇÃO EM
BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL- AREIA E
BRTIA COMERCIAIS

M3  46,430

52277
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES
PROVISÓRIAS DE MADEIRA - SEM
REAPROVEITAMENTO

M2  8,550

54513
REATERRO E COMPACTAÇÃO COM SOQUETE
VIBRATÓRIO

M3  279,410

55831
ARMAÇÃO EM AÇO CA-60 - FORNECIMENTO,
PREPARO E COLOCAÇÃO

KG  79,230

56713
DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 01 - AREIA E
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS

UN  2,000

58826
COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE
VIBRATÓRIO

M3  1.584,310

62265 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA-FORA M3  1.584,310

62582
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM
DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E
BUEIROS

M  71,000

86284 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO M3  25,286

90371
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL
DE 1ª CATEGORIA

M3  1.722,340

90805
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS
DIVERSOS EM CAMINHÃO CARROCERIA COM
CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO DE 20 T.M

T  123,300

93780
BASE DE SOLO-CIMENTO COM 7% DE CIMENTO E
MISTURA NA PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA

M3  98,880

95408
CANALETA RETANGULAR DE CONCRETO - SEÇÃO
0,70 X 0,80 (SEM TAMPA)

M  78,000

95409
CANALETA RETANGULAR DE CONCRETO - SEÇÃO
0,60 X 0,60 (SEM TAMPA)

M  685,000

95410
CANALETA RETANGULAR DE CONCRETO - SEÇÃO
0,50 X 0,50 (SEM TAMPA)

M  628,000

95411
CANALETA RETANGULAR DE CONCRETO - SEÇÃO
0,60 X 0,60 (COM TAMPA)

M  221,000

95412
CANALETA RETANGULAR DE CONCRETO - SEÇÃO
0,50 X 0,50 (COM TAMPA)

M  200,000

95413
VIGA DE AMARRAÇÃO DE CONCRETO PARA
CANALETAS - SEÇÃO 0,50 X 0,50

UND  103,000

95414
VIGA DE AMARRAÇÃO DE CONCRETO PARA
CANALETAS - SEÇÃO 0,60 X 0,60

UND  114,000

95415
VIGA DE AMARRAÇÃO DE CONCRETO PARA
CANALETAS - SEÇÃO 0,70 X 0,80

UND  8,000

95417

CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª
CATEGORIA - DMT DE 18.000 A 19.000 M - CAMINHO
DE SERVIÇO PAVIMENTADO - COM
CARREGADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE
14 M³

M3  1.875,805

95418
GALERIA CELULAR PRÉ-MOLDADA EM
CONCRETO ARMADO (ADUELA DUPLA) 2,00 X
2,20M - TIPO II

M  18,000

95419
BOCA DE BDCC 2,00 X 2,00 M - ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITA COMERCIAIS

UND  2,000
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400997 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3  116,096

830001 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO M  160,000

830103 LIMPEZA DE DESCIDA D'ÁGUA M  13,000

6 - PAVIMENTAÇÃO - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE
TALVEGUE

49926 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA M2  3.815,740

49928
CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

T  12,960

50184
CONCRETO ASFALTICO - FAIXA B - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

T  467,970

86276
REMOÇÃO MECANIZADA DE CAMADA
GRANULAR DO PAVIMENTO

M3  50,400

86324
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM
MOTONIVELADORA

M2  3.379,200

90497
BASE OU SUB-BASE DE BRITA GRADUADA COM
BRITA COMERCIAL

M3  1.913,226

211000 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2  5.401,530

240000 PINTURA DE LIGAÇÃO M2  120,000

1314341
REMOÇÃO MECANIZADA DE REVESTIMENTO
BETUMINOSO

M3  12,000

7 - AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - ELIMINAÇÃO DE
PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUE

14073 TRANSPORTE DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70 T  27,850

29083 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T  0,050

54564
TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
IMPRIMAÇÃO

T  4,960

62702 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 T  27,850

90480
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
IMPRIMAÇÃO

T  4,960

120509 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFALTICA RR-1C T  0,050

8 - SINALIZAÇÃO - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE
TALVEGUE

62558
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA EM
AÇO - PELÍCULA I + I

M2  5,000

91396

PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE
OBRAS MONTADA EM SUPORTE METÁLICO
MÓVEL, LADO 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS
- FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01
RETIRADA DIÁRIA

UNDIA  10,000

91574

LUZ DE ADVERTÊNCIA E BATERIA PARA
DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE
200 CICLOS - FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E
01 RETIRADA DIÁRIA

UNDIA  2,000

91826

CONE PLÁSTICO PARA CANALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO - UTILIZAÇÃO DE 150 CICLOS -
FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01
RETIRADA DIÁRIA

UNDIA  68,000

92115
BARREIRA DE SINALIZAÇÃO TIPO I DE
DIRECIONAMENTO OU BLOQUEIO - CONFECÇÃO

UND  17,000
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92597

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO PARA
SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM SUPORTE
METÁLICO MÓVEL - D = 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE
600 CICLOS - FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E
01 RETIRADA DIÁRIA

UNDIA  8,000

93779

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA
EM CAVALETE METÁLICO - 1,00 X 1,00 M -
UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - FORNECIMENTO, 01
IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA

UNDIA  9,000

9 - OBRAS COMPLEMENTARES - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E
TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUE

50431
ANCORAGEM DE DEFENSA MALEÁVEL SIMPLES –
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

M  128,000

86320
DEFENSA SEMIMALEÁVEL SIMPLES -
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

M  1.347,000

10 - PAISAGISMO - ELIMINAÇÃO DE PROCESSO EROSIVO E TRANSPOSIÇÃO DE
TALVEGUE

48925 HIDROSSEMEADURA M2  5.650,250

7 — QUADRO TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO: 

FISCAL TÉCNICO

Titular, o servidor MAURO HUMBERTO DE OLIVEIRA BRANDAO
SOARES,  Analista  em  Infraestrutura  de  Transportes,  matrícula  DNIT
nº  5059-8,  nomeado pela  Portaria  nº  3167  de  14/06/2023,  publicada  no
Boletim Administrativo nº 112 de 15/06/2023

Substituto, o  servidor  UBIRAJARA  MARQUES  LIMA  JÚNIOR,
Analista  em  Infraestrutura  de  Transportes,  matrícula  DNIT  nº  4227-7,
nomeado  pela  Portaria  nº  3167  de  14/06/2023,  publicada  no  Boletim
Administrativo nº 112 de 15/06/2023

FISCAL
ADMINISTRATIVO

Titular, o Chefe de Serviço de Manutenção Terrestre, nomeado
pela Portaria nº 3167 de 14/06/2023, publicada no Boletim Administrativo
nº 112 de 15/06/2023

Substituto,  o  Chefe  de  Serviço  de  Manutenção  Terrestre  -
Substituto,  nomeado pela  Portaria  nº  3167  de 14/06/2023,  publicada  no
Boletim Administrativo nº 112 de 15/06/2023

O servidor CLEO MARCELO MONTEIRO DE PAIVA,  Coordenador  de  Engenharia  Terrestre,
matrícula DNIT nº 5285-0, nomeado pela Portaria nº 3615, de 04/07/2023, publicada no Diário Oficial
da União – DOU nº 126 de 05/07/2023.

O senhor DIEGO BENITAH BATISTA,  Superintendente Regional  DNIT/PA, matrícula DNIT nº
6250-2, nomeado pela Portaria nº 375, de 28/04/2023, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº
82 de 02/05/2023.

8  —  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS:  Os  serviços  foram  executados  de  forma  correta  com  a
obediências à normas do DNIT e de acordo com as orientações e determinações da fiscalização. Tal
afirmação é corroborada pelas notas atribuídas pela fiscalização à empresa contratada no Boletim de
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Desempenho Parcial (BDP), documento constituintes das medições mensais do contrato.

(assinado eletronicamente)
Eng.º CLEO MARCELO MONTEIRO DE PAIVA

Coordenador de Engenharia Terrestre
CREA nº 13.434-D/PA

(assinado eletronicamente)
Eng.º DIEGO BENITAH BATISTA

Superintendente Regional no Estado do Pará
CREA nº 17.805-D/PA

Documento assinado eletronicamente por Diego Benitah Ba�sta, Superintendente Regional no
Estado do Pará, em 03/04/2024, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cleo Marcelo Monteiro de Paiva, Coordenador de
Engenharia Terrestre, em 04/04/2024, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 17402940 e o código CRC 3747A851.

Referência: Processo nº 50602.001174/2021-11 SEI nº 17402940

Rodovia Br 316, km 0 s/n
CEP 66.645-000
Belém/PA | (91) 3250-2600
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO PROFISSIONAL 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

Prezados Senhores, 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 
estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, INFORMA 
que a comprovação do vínculo empregatício do engenheiro Renato de Souza Botelho se encontra no 
estatuto social e na certidão do CREA apresentado neste volume de habilitação. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

DECLARAÇÃO ESPECIAL PARA FINS DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA OBRA 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.957.855/0001-69, 
estabelecida à Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP 30494-180, 
representada pelo Sr. Renato de Souza Botelho, engenheiro civil e socio desta empresa, 
portador do CPF nº 098.548.566-31 e inscrito no CREA sob o nº 162160/D, DECLARA, sob as 
penalidades previstas em Lei, para fins de licitação que: 

a) disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal
técnico considerados essenciais para a execução contratual;

b) recebeu e estudou detalhadamente as condicionantes dessa licitação (elaboração de
projeto executivo de pavimentação e execução dos serviços de revestimento primário)
e demais documentos integrantes do edital, que conhece os serviços a executar, objeto
da presente licitação, e que todas as informações que julga necessárias para a perfeita
elaboração da sua proposta foram fornecidas pela Entidade Promotora da Licitação,
não sendo esses itens passíveis de questionamentos e reivindicações posteriores à
apresentação da proposta;

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo se na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade;

d) não se está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e que
comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao presente
certame, especificamente à Regularidade Fiscal, Capacidade Jurídica, Situação
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica;

e) não foi declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

f) não se encontra falida, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, submetida
a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;

g) na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da
Entidade Promotora da Licitação;

h) O Eng. Renato de Souza Botelho, inscrito no CREA ou CAU sob número 162160/D,
vinculado à empresa, será o responsável técnico pela obra objeto desta licitação e
acompanhará pessoalmente a execução do objeto, obrigando-se a permanecer no
canteiro de obras na carga horária mensal estipulada na planilha orçamentária;

i) os preços unitários ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para perfeita
execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos,
ferramentas, fretes, transportes, carga, descarga, armazenagem, vigilância, logística,
manutenção, conservação, instalação, supervisão, gerenciamento, operação,
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

processamento, tratamento, combustíveis, ART, todo o controle tecnológico dos 
materiais es serviços exigidos pelas normas da ABNT, emissão de laudos, certificação, 
comissionamento, plotagens e impressões, despesas junto a concessionárias públicos 
(água, energia, gás, telefone, esgoto), mão de obra especializada ou não, seguros em 
geral, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da Legislação Social Trabalhista, 
Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, 
conforme especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, 
qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela do custo 
foi omitida; 

j) tem ciência de que todos os serviços necessários a completa execução do
empreendimento, ainda que omitidos ou subestimados na planilha orçamentária,
deverão ser realizados, sem que tenha direito a alteração do valor contratado;

k) Os serviços que não constaram da planilha orçamentária da obra foram incluídos
como custos ou despesas indiretas na taxa de BDI apresentada;

l) Que todos os equipamentos necessários para a execução das obras e serviços de
engenharia estarão disponíveis, para execução do objeto contratado durante o período
em que se fizerem necessários.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

CPF: 098.548.566-31 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO 
DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços objeto 
desta licitação a serviço da A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ / MF sob o nº 
10.957.855/0001-69.  

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei nº 14.133/2021, cedemos ao 
DNOCS, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de 
natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato 
decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, 
existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais 
responsáveis pela elaboração dos mesmos. Declaramos, também, estarmos de acordo com as 
seguintes prerrogativas do DNOCS em relação aos citados serviços: 

1 – O DNOCS poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo 
critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 
independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 
9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 

2 – O DNOCS poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da forma 
que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou projetos, 
em cada evento deste tipo, ou mesmo não os indicar ou anunciá-los se houver limitação de 
espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou 
projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 
9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”. 

3 – O DNOCS poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades 
além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que 
considerar necessárias, sendo que o DNOCS não nos remunerará por essa reutilização. 

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os 
planos ou projetos, ou em parte deles, a critério do DNOCS:  

a. o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a
inscrição “PROPRIEDADE DO DNOCS; e
b. se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores
aos planos
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ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem 
feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados do DNOCS ou não. 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos 
em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

CPF: 098.548.566-31 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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CNPJ.: 10.957.855/0001-69 
Renato de Souza Botelho – Socio diretor e Responsável Técnico – CREA-MG 162160/D  
Rua Juiz Achilles Velloso, 160 - Estoril, Belo Horizonte – MG – CEP  30494-180   
Telefone:  (31) 99194-9002 /  (31) 99194-6661 / (31) 3058-1066 
Email:  gustavo.botelho@agrbotelho.com.br / renato.botelho@agrbotelho.com.br   

TERMO DE ENCERRAMENTO 

AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS – DNOCS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024-DA/L 

A AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ / MF sob o nº 10.957.855/0001-69 
declara que este volume se trata dos documentos de habilitação para o referido edital acima 
e possui 184 folhas numeradas e ordenadas.  

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 

________________________________________________ 
Renato de Souza Botelho 

CPF: 098.548.566-31 
AGR BOTELHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.957.855/0001-69 
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